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N,AO CONHECIMENTO. DECISAO QUE ADOTOU ENTENDIMENTO DE
SUMULA APROVADA DEPOIS DE INTERPOSTO O RECURSO ESPECIAL.
Nao cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas que adote
entendimento de sumula de jurisprudéncia do CARF, ainda que a sumula
tenha sido aprovada posteriormente a data da interposicdo do recurso,
conforme o § 3° do art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

NAO CONHECIMENTO. DECISAO QUE ADOTOU ENTENDIMENTO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. SISTEMATICA DE RECURSOS
REPETITIVOS. ARGUMENTO NAO ACOLHIDO. RI/CARF. Nido deve ser
conhecido recurso especial que adote como paradigmas decisdoes do CARF
que tenham sido contrarias ao que foi decidido definitivamente no dmbito do
Superior Tribunal de Justica (STJ), na sistematica de Recursos Repetitivos.
Inteligéncia do art. 67, § 12, inciso 11, do Anexo II do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.

Recursos Especiais do Contribuinte e da Fazenda Nacional Nao Conhecidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer os Recursos Especiais do Contribuinte e da Fazenda Nacional.

(Assinado digitalmente)
MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
Presidente em Exercicio e Relator
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 NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO QUE ADOTOU ENTENDIMENTO DE SÚMULA APROVADA DEPOIS DE INTERPOSTO O RECURSO ESPECIAL. Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso, conforme o § 3º do art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
 NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO QUE ADOTOU ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SISTEMÁTICA DE RECURSOS REPETITIVOS. ARGUMENTO NÃO ACOLHIDO. RI/CARF. Não deve ser conhecido recurso especial que adote como paradigmas decisões do CARF que tenham sido contrárias ao que foi decidido definitivamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), na sistemática de Recursos Repetitivos. Inteligência do art. 67, § 12, inciso II, do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
 Recursos Especiais do Contribuinte e da Fazenda Nacional Não Conhecidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer os Recursos Especiais do Contribuinte e da Fazenda Nacional.
 
 (Assinado digitalmente)
 MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
 Presidente em Exercício e Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAÚJO (Suplente convocado em substituição à conselheira Maria Teresa Martinez Lopez), ANDRÉ MENDES DE MOURA, ADRIANA GOMES REGO, RAFAEL VIDAL DE ARAÚJO, MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (suplente convocado em substituição à conselheira Daniele Souto Rodrigues Amadio), MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO (Presidente em exercício), LUIS FLAVIO NETO e NATHALIA CORREIA POMPEU. Ausente, justificadamente, o conselheiro CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO (Presidente).
  Por bem descrever os fatos, reproduzo o relatório da decisão recorrida:
COOPERATIVA REGIONAL ALFA, já qualificada nos autos, recorre da decisão proferida pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis - SC, que, por unanimidade de votos, JULGOU procedentes os lançamentos efetuados.
De acordo com a autoridade administrativa, o presente processo teve origem em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, no qual a fiscalização constatou exclusão indevida, na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, de ato cooperativo e resultados de operações financeiras, além da falta de recolhimento sobre a base estimada, conforme relatado no Termo de Verificação Fiscal, às fls. 569/579. 
Dessa forma, foram lavrados os Autos de Infração a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL, fls. 05/09), no valor de R$ 13.611.085,98, e Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ, fls. 20/24), no valor de R$ 2.972.021,16, formalizando crédito tributário no montante de R$ 16.583.107,14, já incluídos os juros de mora calculados até 29.09.2006 e as multas proporcional e isolada.
Cientificada dos lançamentos em 18.10.2006, fls. 581, a Contribuinte apresentou, em 13.11.2006, tempestivamente, suas impugnações em separado para cada lançamento, às fls. 582/595 (CSLL) e fls. 684/699 (IRPJ), juntando, ainda , respectivamente, os documentos de fls. 596/683 e 700 /783, alegando em síntese que:
(i) Inicialmente, destaca que, não obstante tenha apresentado impugnações em separado para cada lançamento, eventual desconstituição do lançamento efetuado a título de IRPJ sobre as receitas de aplicações financeiras terá reflexo sobre as exigências fiscais de CSLL no que tange a esta infração.
(ü) Prossegue afirmando que a exigência cumulativa de multa de oficio de 75% e multa isolada ofende o princípio da proporcionalidade e tipifica o bis in idem. Corroborando seu entendimento, transcreve jurisprudência administrativa.
(iii) Alega que os débitos, tanto da CSLL quanto do IRPJ, com fatos geradores ocorridos até setembro de 2001, foram atingidos pela decadência do direito da Fazenda Pública em constituí-los.
(iv) No mérito, apesar de reconhecer a validade dos atos normativos colacionados pela fiscalização, os interpreta semanticamente, para, então, rejeitá-los, de forma que, a seu ver, apenas as operações com aptidão para gerar �lucro� poderiam sujeitar-se à CSLL, e estas são, tão somente, as realizadas com não associados, pois os resultados gerados nas operações com associados (�atos cooperativos�) não geram �lucros�, mas apenas �sobras�.
(v) E caso existam �sobras�, realizar-se-ão na pessoa do associado, destinatário das receitas obtidas e responsável pelas despesas incorridas pela sociedade cooperativa que, por sua vez, é pressuposto indispensável da incidência da CSLL e do IRPJ.
(vi) Quanto à isenção da CSLL advinda com a edição da Lei nº 10.865/2004, cujo art. 39 a prevê e cujo art. 45 estabelece vigência a partir de janeiro de 2005, sustenta a contribuinte que tal concessão não tem o caráter de contestar a exigência em relação a fatos geradores ocorridos antes desta data � quanto à CSLL já não incidia sobre as �sobras�, visto que lei ordinária não poderia, no seu entender, conceder isenção em terreno já ocupado pela não incidência.
(vii) Ressalta, ainda, que houve erro material no lançamento da CSLL, uma vez que o auditor-fiscal não considerou, como crédito em seu favor, valor retido no ano-calendário 2004, no montante de R$ 22.957,76, e também no IRPJ, no montante de R$ 636.473,66, conforme faz prova a sua DIPJ acostada aos autos. E, finalmente, requer a desconstituição do lançamento.
(viii) Especificamente em relação ao lançamento do IRPJ, esclarece que apenas diverge da fiscalização quanto à definição legal de renda, já que mera receita não lhe é equivalente, por não representar acréscimo patrimonial.
(ix) Ressalta que considerou tributável, a teor da própria legislação tributária, seu resultado financeiro líquido, ou seja, a totalidade das receitas financeiras subtraídas da totalidade das despesas financeiras incorridas no período de apuração.
(x) Isto porque entende que não há qualquer razoabilidade em se considerar tributável a totalidade das receitas financeiras, ao fundamento de que não são atos cooperativos porque alcançados junto ao mercado financeiro, mas que as despesas financeiras são atos cooperativos, ainda que incorridas junto ao mesmo mercado financeiro.
(xi) Afirma que, embora intimada, deixou de apresentar comprovação de despesas financeiras relacionadas diretamente com as mesmas receitas financeiras, pois ninguém paga ao banco para fazer uma aplicação, o aplicador recebe o valor líquido de sua aplicação.
(xii) Aduz que, na prática, ocorrem simultaneamente múltiplas operações ativas e passivas, em que a contribuinte figura ora como aplicadora, ora como tomadora de recursos financeiros. Dessa forma, não faz sentido tributar a totalidade dos rendimentos como atos não cooperativos, ao passo que despesas de mesma natureza não lhes possam ser opostas, por serem, segundo o entendimento expresso na autuação, atos cooperativos.
(xiii) Afirma que o lançamento não merece prosperar, pois tributa a cooperativa de forma mais onerosa do que qualquer outra empresa. Ao não reconhecer o direito à dedução de despesas financeiras, o Fisco tributa, como se lucro fosse, o valor inteiro da própria receita, como se esta fosse decorrente da prática de atos não cooperativos e a despesa fosse imputada às operações praticadas com os associados e, assim, fossem atos cooperativos.
(xiv) Ressalta que, como bem reconheceram os auditores-fiscais, o ato não cooperativo seria o resultado das aplicações financeiras, e não somente as receitas desta natureza, e diverge da interpretação fiscal segundo a qual somente seriam dedutíveis do montante das receitas financeiras as despesas diretamente necessárias à sua obtenção.
(xv) Conclui que, se não for permitido à contribuinte deduzir das receitas financeiras as despesas incorridas em outras operações que não àquelas relativas à própria aplicação, a base de cálculo do IRPJ, seria não o resultado, mas a própria receita.
(xvi) Reconhece que essa questão é controvertida mesmo no Primeiro Conselho de Contribuintes. Afirma que a legislação tributária não estabelece procedimento a ser seguido pela cooperativa para apuração do efetivo resultado líquido da operação financeira, e que existem diversas correntes.
À vista da Impugnação, a 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Florianópolis - SC, por unanimidade de votos, julgou procedentes os lançamentos efetuados.
Inicialmente, após transcrever trecho do Termo de Verificação Fiscal, os julgadores ressaltaram que não existe controvérsia quanto ao fato de que o resultado das operações financeiras se sujeita à tributação do IRPJ, restando a interpretação do que seja �resultado�. Dessa forma, observaram o disposto no Manual de Perguntas e Respostas, a respeito do IRPJ obtido, no site da Receita Federal.
Destacaram que, ante a falta de comprovação da ocorrência de despesas diretamente associadas às operações de aplicação de recursos no mercado financeiro, assumidamente atos não cooperativos, seu �resultado� pode ser igual às suas �receitas�, sem que isso signifique qualquer irregularidade ou ilegalidade.
Rejeitaram, ainda, a alegação da contribuinte de que parte do crédito estaria atingida pela decadência, pois tendo a empresa optado pelo regime de apuração com base no lucro real anual, o fato gerador não ocorre mensalmente, mas apenas no última dia calendário de cada ano.
Em relação à exigência consubstanciada a título de CSLL, consignaram que, além do preceptivo constitucional que impõe à toda a sociedade brasileira o financiamento da seguridade social, vigia e vige disposição expressa em IN/SRF, que esclarece, sem margem a qualquer dúvida, a legalidade da incidência da CSLL sobre os resultados de atos cooperativos e não cooperativos, até 31.12.2004, como se pode aferir a partir da Solução de Consulta SRRF/4ª RF/DISIT nº 39, de 16 de setembro de 2002, a qual transcreveu.
Observaram que a IN/SRF nº 198/88 foi revogada, sem interrupção de sua força normativa, a partir de 01.01.2004, pelo art. 121 da IN/SRF nº 390, de 30 de janeiro de 2004, que dispôs de forma idêntica sobre a matéria. Destacaram que a jurisprudência administrativa colacionada pela contribuinte apenas tem aplicação obrigatória entre as partes integrantes dos respectivos litígios, posto que não se trata de enunciados constantes em súmulas vinculantes.
Quanto à discussão apresentada pela contribuinte do que seriam �lucros� e �sobras�, esclareceram que sobras líquidas são o próprio lucro líquido apurado em balanço, como se verifica no já referido Manual de Perguntas e Respostas da SRF.
Sendo assim, entenderam que não há que se falar em não incidência da CSLL sobre os resultados da sociedade cooperativa, qualquer que seja a denominação adotada, sejam esses resultados decorrentes de atos cooperativos ou não.
Lembraram, ainda, que somente se pode conceder isenção, exclusão ou outra forma de não tributação mediante autorização legal expressa, nos termos do art. 111 do CTN.
Ressaltaram, que não compete ao julgador administrativo fazer análise de ilegalidade/inconstitucionalidade de norma inserida legitimamente no ordenamento jurídico pátrio, competência esta exclusiva do Poder Judiciário, nos termos da Súmula nº 02 do Primeiro Conselho de Contribuintes e Parecer Normativo CST nº 329/70.
Quanto às alegações de erro material nos lançamentos, destacaram que a simples apresentação de cópias de declarações não é suficiente para provar o direito alegado em face de possível erro de fato, à vista das disposições constantes nos arts. 942 e 943 do RIR/99. Dessa forma, deixaram de apreciar tal argumento.
Especificamente quanto à alegação da contribuinte de que teria decaído o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário, esclareceram que tal contribuição se sujeita ao prazo decenal, previsto no art. 45 da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual rejeitaram tal argumento.
Quanto à alegada concomitância das multas exigida de ofício e isoladamente, salientaram que tal exigência decorre de previsão expressa de Lei, art. 44 da Lei nº 9.430/96, não havendo, portanto, qualquer irregularidade na autuação, conforme jurisprudência do Conselho de Contribuintes.
Pelas razões acima expostas é que a 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Florianópolis - SC, por unanimidade de votos, julgou procedentes os lançamentos efetuados.
Intimada da decisão de primeira instância em 13.03.2007, às fls. 817, a contribuinte recorreu a este E. Conselho de Contribuintes, tempestivamente, em 05.04.2007, às fls. 818/842, alegando em síntese o que se segue:
Inicialmente, ressalta que foram lavrados dois autos de infração, um relativo ao IRPJ, calculado sobre receitas de aplicações financeiras, e outro relativo à CSLL, calculado sobre os resultados de atos cooperativos, sendo, em ambas as autuações, exigida também a multa isolada decorrente da ausência de antecipações mensais e multa de ofício.
Transcreve jurisprudência administrativa, objetivando demonstrar que, embora as receitas financeiras estejam no campo da incidência do IRPJ, por não se compreenderem no conceito de ato cooperativo previsto no art. 79 da Lei nº 5.764/71, é necessário que sejam compensadas com as despesas financeiras decorrentes dos empréstimos bancários contraídos pela cooperativa, sem o que estar-se-á tributando não a renda, como autoriza a legislação, mas a própria receita, que não é, por si só, sinônimo de renda.
A contribuinte não contesta a afirmação lançada, tanto no auto de infração, quanto na decisão de primeira instância, no sentido de que a Constituição Federal estabelece, em seu art. 195, o financiamento da seguridade social por toda sociedade, com exceção apenas das entidades beneficentes de assistência social. Prossegue afirmando que também é fato indiscutível que todas as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são equiparadas pela legislação tributária são contribuintes da CSLL. nos termos da Lei nº 7.689/88, situação em que a impugnante é induvidosamente contribuinte do tributo sob exame, sempre que realizar o seu respectivo fato gerador.
Ressalta, entretanto, que somente pode ser compelida a pagar tributos se houver lei que o estabeleça, e nos exatos termos nela previstos. Nesse sentido, observa que, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.689/88, a base de cálculo da CSLL �é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.�
Em outras palavras, entende que, ressalvados os ajustes pertinentes à CSLL e ao IRPJ, a base de cálculo da contribuição é o lucro obtido pela pessoa jurídica, pressuposto de ambos os tributos. Ou seja, sem que exista lucro, não há espaço para falar em IR ou CSLL.
Salienta que, em se tratando de sociedades cooperativas, as únicas operações com aptidão para gerar �lucro� são aquelas de seu objeto social praticadas com não associados. Os resultados das operações praticadas com associados denominam-se �sobras�, não representando lucro. Dessa forma, afirma que, ao contrário do que entendeu a decisão recorrida, a discussão sobre �lucros� e �sobras� não é meramente semântica.
Esclarece que é essência da própria sociedade que ela não realize qualquer ganho em decorrência de ato cooperativo. O lucro realizar-se-á sempre em nome das pessoas associadas, que são os legais destinatários das receitas obtidas, como também os responsáveis pelas despesas incorridas pela sociedade.
Observa que é exatamente por isso que o art. 79 da Lei nº 5.764/71 estabelece que �o ato cooperativo não implica operação de mercado nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.�
Em relação à isenção concedida pelo art. 39 da Lei nº 10.865/2004, aduz que qualquer que tenha sido o motivo que inspirou o legislador a produzi-Ia, o importante é destacar que a CSLL, instituída pela Lei nº 7.689/88, somente incide sobre o lucro apurado pela pessoa jurídica, conceito com o qual não se confundem as denominadas �sobras� apuradas por sociedades cooperativas. 
Entende que a aplicação da multa isolada juntamente com a multa de oficio é abusiva, além de violar o princípio da proporcionalidade que deve informar os atos da Administração Pública em geral, especialmente as sanções tributárias, evitando penalizar duplamente a contribuinte pela mesma falta.
Destaca que as exigências com fatos geradores ocorridos até 31 de setembro de 2001, foram atingidas pela decadência, nos termos do art. 150, § 4º do CTN, tendo em vista que a contribuinte tomou ciência dos autos de infração somente em 18 de outubro de 2006.
Afirma que os autos de infração possuem erros materiais, uma vez que a fiscalização não considerou os valores retidos na fonte. Aduz que os arts. 942 e 943 do RIR/99, invocados pela decisão recorrida para justificar a não apreciação do pedido de correção dos erros materiais, não se prestam para este fim, posto que, como se verifica pela simples leitura dos mencionados dispositivos, nenhum deles determina, mesmo que implicitamente, a providência reclamada pelos julgadores a quo.
Finalmente, requer seja acolhido e provido o recurso voluntário apresentado, cancelando-se os autos de infração lavrados.
A Primeira Câmara do extinto Primeiro Conselho de Contribuintes proferiu o Acórdão nº 101-97.104, de 4 de fevereiro de 2009, cujas ementa e decisão transcrevo, respectivamente:
ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA
Ano-calendário: 2001 e 2003
Ementa: CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE DE NORMAS INSERIDAS LEGALMENTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO - Súmula 1º CC nº 2: O Primeiro Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
IRPJ /CSLL � SOCIEDADES COOPERATIVAS �RESULTADO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - ATO NÃO-COOPERATIVO � Os resultados. positivos obtidos nas aplicações financeiras não resultam de atos cooperativos, sujeitando-se, portanto, à incidência tributária.
CSLL � SOCIEDADES COOPERATIVAS � BASE DE CÁLCULO � As sobras obtidas pelas Sociedades Cooperativas com seus associados não se configuram como lucro, não subsumindo, portanto, a incidência da contribuição social. Exegese do art. 3º da Lei nº 5.764/71 e arts. 1º e 2º da Lei nº 7.689/88.
IRPJ � MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO �CONCOMITÂNCIA - Incabível a aplicação concomitante de multa isolada, por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração, e de ofício, pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço.
Recurso Voluntário Procedente em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, 1) Por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de decadência. 2) Por unanimidade de votos, afastar a exigência da CSLL sobre os resultados de atos cooperados. 3) Por maioria de votos, afastar a exigência da multa de ofício isolada concomitante com a multa de ofício proporcional. 4) Por unanimidade de votos, manter as demais exigências, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Inconformada, a Fazenda Nacional apresenta recurso especial por divergência, argumentando, em síntese:
a) que o voto condutor do aresto, no que respeita à exigência da multa decorrente do descumprimento do regime de estimativa, não foi acompanhado pela unanimidade da Câmara a quo;
b) que o acórdão contraria o disposto no art. 44, § 1º, IV, da Lei nº 9.430, de 1996;
c) há equivoco na afirmação de que o Fisco estaria exigindo duas multas sobre uma única infração;
d) que as infrações apenadas pela chamada �multa de ofício� e pela �multa isolada� são diferentes;
e) que a multa de ofício decorre do não pagamento de tributo pelo contribuinte; já a multa isolada decorre do descumprimento do regime de estimativa;
f) que, por outro lado, a multa isolada e a multa de oficio não estão incidindo sobre a mesma base de cálculo;
g) que a multa de ofício deve incidir sobre o tributo efetivamente devido pelo Recorrido, que, no caso, tendo em vista a sua opção pelo regime de estimativa, é apurado ao final do ano calendário, com base no resultado final auferido pelo contribuinte; já as estimativas, como o próprio nome diz, não equivalem ao tributo efetivamente devido, mas, consoante a jurisprudência pacificada dos Conselhos de Contribuintes, são meros adiantamentos do tributo, que será calculado ao final do ano;
h) que, em suma, as multas de ofício e isolada não decorrem da mesma infração, e não incidem sobre a mesma base de cálculo;
i) que, na verdade, a Câmara a quo criou nova hipótese de dispensa da multa isolada, não prevista na legislação, qual seja, a cobrança, concomitante, de multa de ofício decorrente do não pagamento do tributo;
j) que não há, no presente caso, norma específica que permita ao aplicador da lei relevar a cobrança da multa prevista no art. 44, § 1º, inc. IV, da Lei 9.430/96, atendendo �a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso�; e
k) que, no presente caso, restou plenamente configurado o desrespeito do Recorrido à Lei 9.430/96, devendo, portanto, ser mantido o lançamento da multa isolada.
O recurso foi admitido pelo presidente da Primeira Câmara da Primeira Seção do CARF.
Devidamente cientificado, o contribuinte apresentou contrarrazões, afirmando, em síntese, que o recurso especial ofertado não merece ser acolhido, destoando que está do firme entendimento que se encontra consolidado tanto em sede de doutrina como em jurisprudência, inclusive aquela que se construiu junto a essa própria Câmara Superior, onde o tema é pacífico em sentido contrário àquele adotado pelo recurso ofertado.
Inconformado, o contribuinte apresenta recurso especial por divergência, argumentando, em síntese:
a) que a decisão recorrida � ao desconsiderar das receitas obtidas em operações de aplicações financeiras as despesas de mesma natureza, como empréstimos bancários, pagamento de tributos, etc. � não se houve com o necessário acerto, divergindo que está, inclusive, de outras decisões proferidas por esse E. Conselho, sobre o mesmo assunto;
b) que a Recorrente obteve receitas de aplicações em instituições financeiras e também incorreu em despesas junto às mesmas instituições financeiras, sendo, estas, por exemplo, aquelas relacionadas a despesas bancárias, encargos financeiros sobre financiamentos, impostos, como o IOF, etc.;
c) que, considerando que, para que se chegue ou não ao resultado lucro, é necessário, como regra básica de contabilidade, que se realize o confronto entre receitas e despesas não apenas de algumas, mas de toda a movimentação de operações que se realizou em um determinado período, é por demais evidente que, no caso, não podem ser, as despesas acima, simplesmente excluídas desta movimentação, mesmo que não tenham, elas, exatamente a mesma denominação das operações que originaram as receitas;
d) que o confronto deve ser sempre realizado entre operações decorrentes de receitas x despesas financeiras, independentemente da denominação que se lhes dêem e/ou de que origem provenham;
e) que não há qualquer razoabilidade em se considerar tributável a totalidade das receitas financeiras, ao fundamento de que não são atos cooperativos porque alcançadas junto ao mercado financeiro, mas que despesas financeiras são atos cooperativos, ainda que incorridas junto ao mesmo mercado financeiro, como também, não há qualquer razoabilidade em se pretender que, dedutíveis das receitas financeiras, sejam apenas despesas de aplicação financeira;
f) que tais entendimentos, em sendo aceitáveis, culminam por distorcer completamente o espírito da lei e, especialmente, por mutilar o conceito de renda, como constante do próprio Código Tributário Nacional (art. 43), uma vez que fazem com que o imposto incida sobre a receita, em si mesma considerada, e não sobre a renda, porquanto, como já afirmado, não leva em consideração toda a despesa financeira incorrida em determinado período de apuração;
g) que é argumento da decisão recorrida que, apesar de devidamente intimada, a Recorrente não apresentou as despesas financeiras diretamente relacionadas às operações de aplicações financeiras;
h) que despesa financeira inerente a cada receita financeira simplesmente não existe. Ninguém paga ao Banco para fazer uma aplicação financeira; o aplicador recebe o valor líquido de sua aplicação;
i) que, para que a tributação, no caso concreto, contenha-se dentro da legalidade, é imprescindível que se transporte para a coluna destinada à apuração do resultado tributável da cooperativa, não apenas a totalidade das receitas financeiras, como também a totalidade das despesas de idêntica natureza já que ambas têm origem em operações praticadas com terceiros, no caso, instituições financeiras;
j) que, a não ser dessa forma, tem-se que a tributação destes resultados nas sociedades cooperativas atinge a própria receita, como se fosse ela, por si só, sinônimo de renda, e não a renda propriamente dita, como ocorre nas demais empresas e aliás, como sobressai do artigo 43 do Código Tributário Nacional, que autoriza a incidência do tributo somente sobre a renda, assim entendido o ganho, a mais valia ou acréscimo patrimonial incorporado ao patrimônio do contribuinte; e
k) que há que se entender, portanto, para que se tenha o perfeito alcance do conceito de renda, previsto no art. 43 do CTN, e por consequência ao próprio enunciado da Súmula 262 do STJ, que o resultado positivo tributável obtido com aplicações em instituições financeiras somente é passível de ser obtido procedendo-se à apuração e a consequente dedução de todas as despesas incorridas junto às mesmas instituições financeiras, com o que se estará tributando o resultado positivo por elas produzido, exatamente como já ocorre com todas as demais pessoas jurídicas e como estabelece ainda o enunciado da referida Súmula.
O recurso foi admitido pelo presidente da Primeira Câmara da Primeira Seção do CARF.
Devidamente cientificada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, requerendo seja desprovido o recurso especial do contribuinte, mantendo-se incólume a decisão atacada e o crédito tributário.

É o Relatório.
 Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão, Relator
Os recursos são tempestivos, tendo sio ambos admitidos em prévia análise de admissibilidade. 
Contudo, face ás matérias em litígio e à evolução da jurisprudência judicial e do CARF sobre elas, há que se revisitar o conhecimento, conforme resultou do debate durnate a discussão em sede preliminar dos recurso em questão.
Conforme jurisprudência atual da CSRF, espelhada, e.g., n o Ac. 9101-002.305, transcrito abaixo, há que se analisar a admissibilidade nestes casos.

NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO QUE ADOTOU ENTENDIMENTO DE SÚMULA APROVADA DEPOIS DE INTERPOSTO O RECURSO ESPECIAL.
Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso, conforme o § 3º do art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
No caso do presente processo, as matérias postas à apreciação desta Câmara Superior referem-se à:
a) exigência da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas conjuntamente com a multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, nos anos-calendário de 2001 a 2004; e
b) compensação das receitas obtidas por cooperativas em operações de aplicações financeiras com despesas financeiras não diretamente relacionadas àquelas receitas.
1 � Recurso da Fazenda Nacional (matéria �a�)
Com relação primeiramente ao recurso especial da Fazenda Nacional, incide, para os anos-calendário de 2001 a 2004, a Súmula CARF nº 105, de seguinte teor:
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Assim, em face do § 3º do art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, não deve ser conhecido o recurso especial da Fazenda Nacional.
Em vista do exposto, não conheço do recurso especial da Fazenda Nacional.
1 � Recurso do contribuinte (matéria �b�)
Já no tocante ao recurso especial do contribuinte, rememoro contenda travada no Superior Tribunal de Justiça (STJ), e na qual foi manejado, entre outros, o mesmo argumento exposto neste recurso especial � compensação das receitas obtidas por cooperativas em operações de aplicações financeiras com despesas financeiras não diretamente relacionadas àquelas receitas �, sem sucesso (Recurso Especial nº 58.265-SP):

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. APLICAÇÃO FINANCEIRA. RENDIMENTOS TRIBUTADOS. 
É considerado como renda tributável o resultado positivo obtido pelas cooperativas decorrente de aplicações financeiras.
Recurso provido.
(REsp 58.265/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/1995, DJ 25/03/1996, p. 8544)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. PEDIDO COM TRÊS FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS. ACOLHIMENTO DO PRIMEIRO. NÃO APRECIAÇÃO DOS REMANESCENTES.
1 - As razões de qualquer julgado estão vinculadas a uma construção lógica onde a conclusão deve refletir a mensagem das premissas lançadas.
2 - Se durante o curso da lide, a pretensão da parte esta sustentada em três fundamentos autônomos, uma vez que cada um, por si, e suficiente para se ter o pedido como procedente ou improcedente, o acolhimento ou desacolhimento de um deles afasta a apreciação dos demais.
3 - A decisão judicial ha de ser construída com base em um sistema lógico, onde, evidentemente, não ceda lugar para contradições.
4 - Inexiste, em razão do acima afirmado, omissão no acórdão que, por ter considerado improcedente o pedido da parte, com base em um dos fundamentos autônomos e nucleares apresentados, deixou de examinar os demais.
5 - Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/1996, DJ 04/11/1996, p. 42431)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO.
1. Impossível, em sede de embargos de declaração, ser apreciado questionamento não formulado na petição inicial e não constante, consequentemente, na sentença de primeiro grau e no julgamento da apelação.
2. Pedido formulado, unicamente, para isentar a autora, uma cooperativa, de incidência de imposto de renda sobre receitas obtidas com operações financeiras, não pode, em sede de recurso especial, ser compreendido como, em caso de ser improcedente, determinar-se das receitas financeiras obtidas o valor da correção monetária do capital e das despesas financeiras realizadas no período.
3. Acórdão que, sob a alegação de ausência de prequestionamento, não apreciou a pretensão enfocada no item anterior, está sem o vício da omissão.
4. Embargos rejeitados.
(EDcl nos EDcl no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/04/1997, DJ 19/05/1997, p. 20572)
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. TÉCNICA DE JULGAMENTO.
1. Se o Tribunal local acolheu apenas uma das causas de pedir declinadas na inicial, declarando procedente o pedido formulado pelo autor, não é lícito ao Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recurso especial do réu, simplesmente declarar ofensa à Lei e afastar o fundamento em que se baseou o acórdão recorrido para julgar improcedente o pedido.
2. Nessa situação, deve o Superior Tribunal de Justiça aplicar o direito à espécie, apreciando as outras causas de pedir lançadas na inicial, inda (sic) que sobre elas não tenha se manifestado a instância precedente, podendo negar provimento ao recurso especial e manter a procedência do pedido inicial.
(EREsp 58.265/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, Rel. p/ Acórdão Ministro BARROS MONTEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2007, DJe 07/08/2008)
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESULTADO POSITIVO DECORRENTE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS PELAS COOPERATIVAS. INCIDÊNCIA. ATOS NÃO-COOPERATIVOS. SÚMULA 262/STJ. APLICAÇÃO.
1. O imposto de renda incide sobre o resultado positivo das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas, por não caracterizarem �atos cooperativos típicos� (Súmula 262/STJ).
2. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do tributo.
3. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelos artigos 154, do RIR/80, e 247, do RIR/99).
4. As sociedades cooperativas, quando da determinação do lucro real, apenas podem excluir do lucro líquido os resultados positivos decorrente da prática de �atos cooperativos típicos�, assim considerados aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais (artigo 79, caput, da Lei 5.764/71).
5. O artigo 111, da Lei das Cooperativas (Lei 5.764/71), preceitua que são consideradas rendas tributáveis os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de aquisição de produtos ou de fornecimento de bens e serviços a não associados (artigos 85 e 86) e de participação em sociedades não cooperativas (artigo 88), assim dispondo os artigos 87 e 88, parágrafo único, do aludido diploma legal (em sua redação original): 
�Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do �Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social� e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos.
Art. 88. Mediante prévia e expressa autorização concedida pelo respectivo órgão executivo federal, consoante as normas e limites instituídos pelo Conselho Nacional de Cooperativismo, poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas públicas ou privadas, em caráter excepcional, para atendimento de objetivos acessórios ou complementares.
Parágrafo único. As inversões decorrentes dessa participação serão contabilizadas em títulos específicos e seus eventuais resultados positivos levados ao �Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social�.� 
6. Outrossim, o Decreto 85.450/80 (Regulamento do Imposto de Renda vigente à época) preceituava que: 
�Art. 129 - As sociedades cooperativas, que obedecerem ao disposto na legislação específica, pagarão o imposto calculado unicamente sobre os resultados positivos das operações ou atividades: 
I - de comercialização ou industrialização, pelas cooperativas agropecuárias ou de pesca, de produtos adquiridos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para suprir capacidade ociosa de suas instalações industriais (Lei n. 5.764/71, artigos 85 e 111);
II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para atender aos objetivos sociais (Lei n. 5.764/71, artigos 86 e 111).
III - de participação em sociedades não cooperativas, públicas ou privadas, para atendimento de objetivos acessórios ou complementares, desde que prévia e expressamente autorizadas pelo órgão executivo federal competente (Lei n. 5.764/71, artigos 88 e 111).
§ 1º É vedado às cooperativas distribuir qualquer espécie de benefício às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano atribuídos ao capital integralizado (Lei n. 5.764/71, art. 24, § 3º, e Decreto-Lei n. 1.598/77, art. 39, I, b).
§ 2º A inobservância do disposto no parágrafo anterior importará tributação dos resultados, na forma prevista neste Regulamento.�
7. Destarte, a interpretação conjunta dos artigos 111, da Lei das Cooperativas, e do artigo 129, do RIR/80, evidencia a mens legislatoris de que sejam tributados os resultados positivos decorrentes de atos não cooperativos, ou seja, aqueles praticados entre a cooperativa e não associados, ainda que para atender a seus objetivos sociais.
8. Deveras, a caracterização de atos como cooperativos deflui do atendimento ao binômio consecução do objeto social da cooperativa e realização de atos com seus associados ou com outras cooperativas, não se revelando suficiente o preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.
9. Ademais, o ato cooperativo típico não implica operação de mercado, ex vi do disposto no parágrafo único, do artigo 79, da Lei 5.764/71.
10. Consequentemente, as aplicações financeiras, por constituírem operações realizadas com terceiros não associados (ainda que, indiretamente, em busca da consecução do objeto social da cooperativa), consubstanciam �atos não-cooperativos�, cujos resultados positivos devem integrar a base de cálculo do imposto de renda.
11. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 58.265/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESULTADO POSITIVO DECORRENTE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS PELAS COOPERATIVAS. INCIDÊNCIA. ATOS NÃO-COOPERATIVOS. SÚMULA 262/STJ. APLICAÇÃO.). OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE.
1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do artigo 535, do CPC.
2. Nos presentes embargos de declaração (dirigidos contra o acórdão que julgou recurso especial representativo de controvérsia), sustenta a cooperativa que: 
�... por manifesto erro, o voto do relator, acompanhado pelos demais Ministros integrantes da sessão, limitou-se a repetir o exame do primeiro fundamento desenvolvido nas contra-razões da ora embargante, o qual, repita-se, já havia sido enfrentado na assentada de 25.10.1995, tendo havido total omissão em relação real ao objeto do novo julgamento, tal como determinado pela Corte Especial, no sentido de que fossem enfrentados os dois outros argumentos abaixo resumidos, independentes do examinado anteriormente: 
2º fundamento: ainda que se pudesse imaginar que as hipóteses de incidência tributária do IRPJ contidas nos artigos 85, 86, 88 e 111, da Lei 5.764/71 (Lei do Cooperativismo), integralmente reproduzidas nos arts. 129 do RIR/80 e 169 do RIR/94, se estenderiam ao resultado das aplicações financeiras das sobras de caixa momentaneamente disponíveis, as receitas financeiras das cooperativas são consideradas receitas operacionais pela legislação fiscal aplicável às empresas em geral, uma vez que integram o lucro operacional definido pelos artigos 11, 17 e 18, do Decreto-Lei 1.598/77, sobre o qual o Imposto de Renda não incide no caso de cooperativa (Lei 5.764/71 e art. 169, do RIR/94);
3º fundamento: o artigo 19 do Decreto-lei 1.598/77, reproduzido no artigo 555, do RIR/94, dispõe que as receitas financeiras, não-superiores às despesas de mesma natureza, estão inseridas no conceito de lucro da exploração, que é a parte específica do lucro operacional relacionada à determinada atividade favorecida do ponto de vista fiscal. E a documentação carreada aos autos pela embargante, e não contestada pela embargada, comprova que suas receitas financeiras sempre foram inferiores às despesas correspondentes, ou seja, que não havia resultado positivo que justificasse a incidência do imposto de renda nesse caso.
Realmente, mesmo partindo-se da rejeição do 1º fundamento, ou seja, partindo-se da premissa de que os resultados das aplicações financeiras da ora embargante não constituem atos cooperativos pelo simples fato de não estarem previstos dentre as hipóteses de incidência do IRPJ previstas nos artigos 85, 86, 88 e 111, da Lei 5.764/71 (Lei do Cooperativismo), ainda assim tais resultados não poderão ser tributados - notadamente da forma pretendida pela Fazenda Nacional, que determina que as receitas financeiras sofram a incidência em foco, sem qualquer cotejo com as despesas de mesma natureza financeira a que a cooperativa incorre - sob pena de atribuir-se às cooperativas, tratamento tributário mais severo do que o que a legislação do imposto de renda atribui para as empresas em geral, ou seja, na contra-mão do tratamento privilegiado que o ordenamento jurídico propõe como meio de fomento ao cooperativismo.
Daí porque, admitida a tributação das aplicações financeiras em foco, por não consistirem em atos cooperativos, impõem-se o exame sistemático da legislação do imposto de renda aplicável para as empresas em geral, no qual se fundam os tais outros dois fundamentos, para que o presente recurso especial seja desacolhido em seu mérito: a) quer porque nos termos da legislação aplicável às empresas em geral, as receitas financeiras são receitas operacionais, e, portanto, compõem o lucro operacional de qualquer empresa, razão pela qual se as cooperativas não sofrem a incidência do IRPJ sobre o que seja seu lucro operacional, não há como tributá-las porque integrantes do seu lucro operacional favorecido pela não incidência; b) quer porque, utilizado o conceito legal do lucro da exploração, tais receitas só serão tributadas se superarem as despesas da mesma natureza, e no caso dos autos as despesas sempre superaram as receitas.
(...) Face ao que precede, a Embargante requer seja dado provimento aos presentes embargos, para que seja suprida a omissão contida no acórdão embargado, e de modo que sejam enfrentados por essa Corte os dois outros fundamentos acima referidos, e, em caráter infringente, seja negado provimento ao recurso especial da Fazenda, para que sejam consideradas não tributáveis as receitas auferidas por conta de suas aplicações financeiras com sobras de caixa momentâneas, (a) tendo em conta o fato de as receitas financeiras estarem inseridas no conceito legal de lucro operacional, bem como (b) tendo em conta a impossibilidade da tributação das receitas financeiras, sem o cotejo com as despesas da mesma natureza, e considerando que, em relação aos fatos geradores relativos aos depósitos efetuados nos autos (período-base 1978 a 1985), as despesas financeiras em cada período superaram as receitas.� 
3. O acórdão embargado perfilhou o entendimento de que o imposto de renda incide sobre o resultado positivo das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas, por não caracterizarem �atos cooperativos típicos� (Súmula 262/STJ), adotando, em suma, os seguintes fundamentos: 
(i) a base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do tributo;
(ii) o lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelos artigos 154, do RIR/80, e 247, do RIR/99);
(iii) as sociedades cooperativas, quando da determinação do lucro real, apenas podem excluir do lucro líquido os resultados positivos decorrente da prática de �atos cooperativos típicos�, assim considerados aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais (artigo 79, caput, da Lei 5.764/71); e 
(iv) a caracterização de atos como cooperativos deflui do atendimento ao binômio consecução do objeto social da cooperativa e realização de atos com seus associados ou com outras cooperativas, não se revelando suficiente o preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.
4. O lucro operacional (um dos elementos integrantes do lucro líquido do exercício, classificado como o resultado das atividades, principais ou acessórias, que constituam o objeto da pessoa jurídica, à luz do disposto no artigo 11, caput, do Decreto-Lei 1.598/77), no que concerne às cooperativas, pode derivar de �atos cooperativos� e/ou de �atos não cooperativos�. Assim é que o lucro operacional proveniente de atividades com terceiros (�atos não cooperativos�) enseja a tributação pelo imposto de renda, o que se coaduna com a tese esposada pelo decisum embargado.
5. Por seu turno, é certo que o lucro de exploração (lucro líquido do período-base, ajustado pela exclusão, entre outras, da parte das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras - artigo 19, I, do Decreto-Lei 1.598/77) constitui parcela isenta do imposto de renda das pessoas jurídicas que desenvolvem atividades incentivadas previstas em legislação específica (Lei 4.239/63; Lei 5.508/68; Decreto-Lei 756/69; Decreto-Lei 1.328/74; Decreto-Lei 1.564/77; Decreto-Lei 221/67; e Decreto-Lei 1.191/71).
6. Entrementes, o regime jurídico tributário das cooperativas já contempla benefício fiscal próprio, qual seja, a não tributação dos �atos não cooperativos�, sendo certo, ademais, que o acórdão embargado tão-somente pugnou pela incidência do imposto de renda sobre o �resultado positivo� das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas, por não caracterizarem �atos cooperativos típicos�.
7. Consequentemente, não se vislumbra a omissão de �fato/argumento relevante� pelo julgamento exarado sob o rito do artigo 543-C, do CPC, revelando-se manifestamente protelatórios os embargos de declaração, à luz do disposto no artigo 538, parágrafo único, do CPC (Precedente da Primeira Seção, aplicável mutatis mutandis: Questão de Ordem no REsp 1.025.220/RS, que versou sobre a aplicação de multa por agravo infundado, ex vi do disposto no artigo 557, § 2º, do CPC).
5. Embargos de declaração rejeitados, com a condenação da embargante ao pagamento de 1% (um por cento) a título de multa, pelo seu caráter procrastinatório (artigo 538, parágrafo único, do CPC).
(EDcl no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 27/04/2010)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESULTADO POSITIVO DECORRENTE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS PELAS COOPERATIVAS. INCIDÊNCIA. ATOS NÃO-COOPERATIVOS. SÚMULA 262/STJ. APLICAÇÃO.). SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA COOPERATIVA. INSISTÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO JULGADO EMBARGADO. ALEGADO INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE EMITIU PRONUNCIAMENTO SOBRE TODOS OS QUESTIONAMENTOS VENTILADOS PELA COOPERATIVA. MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. CORREÇÃO QUE NÃO IMPLICA EM ALTERAÇÃO NO RESULTADO DO JULGAMENTO.
1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do artigo 535, do CPC.
2. Nos presentes embargos de declaração (dirigidos contra acórdão que julgou anteriores embargos de declaração no recurso especial representativo de controvérsia), sustentou a cooperativa que: 
�... o acórdão ora embargado, com a devida vênia, ao deixar de apreciar o mérito dos embargos de declaração opostos, singelamente afirmando que a questão já havia sido examinada e que não há qualquer omissão ou erro a ser corrigido, mas mero caráter infringente, e simplesmente limitando-se a repisar argumentos já apreciados pela 1ª Turma por ocasião da primeira assentada relativa a este Recurso Especial e repetidos quando do julgamento dos embargos de declaração que antecederam ao presente, até por desconsiderar o quanto decidido pela Corte Especial em sede de embargos de divergência, implicou em ofensa ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, por manifesta negativa de prestação jurisdicional, sobre a qual deve se pronunciar esse Tribunal, para fins de prequestionamento.
Ademais, ao impor em detrimento do patrimônio da ora embargante, multa a que alude o artigo 538, parágrafo único, do CPC, cabível tão somente nas hipóteses em que os embargos declaratórios revelem feição protelatória inocorrente na espécie, implicou em ofensa ao artigo 5º, LIV, do mesmo texto constitucional, e também ao princípio da legalidade preceituado pelo artigo 5º, II, da Constituição Federal, questões constitucionais essas sobre as quais se faz premente a manifestação desse Tribunal, para fins do prequestionamento explícito sem o qual não será possível o regular aviamento do apelo excepcional.� 
3. Os dois fundamentos do recurso especial (que, segundo a embargante, restariam não apreciados) são os seguintes: 
�2º fundamento: ainda que se pudesse imaginar que as hipóteses de incidência tributária do IRPJ contidas nos artigos 85, 86, 88 e 111, da Lei 5.764/71 (Lei do Cooperativismo), integralmente reproduzidas nos arts. 129 do RIR/80 e 169 do RIR/94, se estenderiam ao resultado das aplicações financeiras das sobras de caixa momentaneamente disponíveis, as receitas financeiras das cooperativas são consideradas receitas operacionais pela legislação fiscal aplicável às empresas em geral, uma vez que integram o lucro operacional definido pelos artigos 11, 17 e 18, do Decreto-Lei 1.598/77, sobre o qual o Imposto de Renda não incide no caso de cooperativa (Lei 5.764/71 e art. 169, do RIR/94);
3º fundamento: o artigo 19 do Decreto-lei 1.598/77, reproduzido no artigo 555, do RIR/94, dispõe que as receitas financeiras, não-superiores às despesas de mesma natureza, estão inseridas no conceito de lucro da exploração, que é a parte específica do lucro operacional relacionada à determinada atividade favorecida do ponto de vista fiscal. E a documentação carreada aos autos pela embargante, e não contestada pela embargada, comprova que suas receitas financeiras sempre foram inferiores às despesas correspondentes, ou seja, que não havia resultado positivo que justificasse a incidência do imposto de renda nesse caso.� 
4. Da análise dos acórdãos embargados, depreende-se que os fundamentos supracitados foram implicitamente analisados na decisão que julgou o recurso especial e explicitamente analisados na decisão que julgou os primeiros embargos de declaração opostos.
5. Com efeito, quando do julgamento dos primeiros embargos de declaração, assentou-se, de forma categórica, que: 
�3. O acórdão embargado perfilhou o entendimento de que o imposto de renda incide sobre o resultado positivo das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas, por não caracterizarem �atos cooperativos típicos� (Súmula 262/STJ), adotando, em suma, os seguintes fundamentos: 
(i) a base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do tributo;
(ii) o lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelos artigos 154, do RIR/80, e 247, do RIR/99);
(iii) as sociedades cooperativas, quando da determinação do lucro real, apenas podem excluir do lucro líquido os resultados positivos decorrente da prática de �atos cooperativos típicos�, assim considerados aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais (artigo 79, caput, da Lei 5.764/71); e 
(iv) a caracterização de atos como cooperativos deflui do atendimento ao binômio consecução do objeto social da cooperativa e realização de atos com seus associados ou com outras cooperativas, não se revelando suficiente o preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.
4. O lucro operacional (um dos elementos integrantes do lucro líquido do exercício, classificado como o resultado das atividades, principais ou acessórias, que constituam o objeto da pessoa jurídica, à luz do disposto no artigo 11, caput, do Decreto-Lei 1.598/77), no que concerne às cooperativas, pode derivar de �atos cooperativos� e/ou de �atos não cooperativos�. Assim é que o lucro operacional proveniente de atividades com terceiros (�atos não cooperativos�) enseja a tributação pelo imposto de renda, o que se coaduna com a tese esposada pelo decisum embargado.
5. Por seu turno, é certo que o lucro de exploração (lucro líquido do período-base, ajustado pela exclusão, entre outras, da parte das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras - artigo 19, I, do Decreto-Lei 1.598/77) constitui parcela isenta do imposto de renda das pessoas jurídicas que desenvolvem atividades incentivadas previstas em legislação específica (Lei 4.239/63; Lei 5.508/68; Decreto-Lei 756/69; Decreto-Lei 1.328/74; Decreto-Lei 1.564/77; Decreto-Lei 221/67; e Decreto-Lei 1.191/71).
6. Entrementes, o regime jurídico tributário das cooperativas já contempla benefício fiscal próprio, qual seja, a não tributação dos �atos não cooperativos�, sendo certo, ademais, que o acórdão embargado tão-somente pugnou pela incidência do imposto de renda sobre o �resultado positivo� das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas, por não caracterizarem �atos cooperativos típicos�.� 
5. Outrossim, é certo que os embargos de declaração não se prestam ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas.
6. Erro material constatado no item 6 da ementa e no 6º parágrafo do voto-condutor do julgado embargado, verbis: 
�Entrementes, o regime jurídico tributário das cooperativas já contempla benefício fiscal próprio, qual seja, a não tributação dos �atos não cooperativos�, sendo certo, ademais, que o acórdão embargado tão-somente pugnou pela incidência do imposto de renda sobre o �resultado positivo� das aplicações financeiras realizadas pelas cooperativas.� 
7. Destarte, impõe-se a correção da decisão embargada que, no trecho anteriormente sublinhado, passa a ostentar a seguinte redação: �a não tributação dos �atos cooperativos típicos�.
8. Embargos de declaração da cooperativa rejeitados, mantendo-se sua condenação ao pagamento de 1% (um por cento) a título de multa, pelo seu caráter procrastinatório (artigo 538, parágrafo único, do CPC).
9. Embargos de declaração da Fazenda Nacional acolhidos para sanar o erro material constatado no item 6 da ementa e no 6º parágrafo do voto-condutor do julgado embargado, sem alteração no resultado do julgamento.
(EDcl nos EDcl no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 16/11/2010)
Na sequência, foi negado seguimento ao recurso extraordinário (RE nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial nº 58.265-SP), com a interposição de agravo ao Supremo Tribunal Federal (STF) (ARE no RE nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial nº 58.265-SP) e posterior desistência da ação, com a baixa imediata dos autos à origem (PET no ARE no RE nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial nº 58.265-SP).
Por conseguinte, não acolhido, no STJ, na sistemática de Recursos Repetitivos, o argumento exposto no recurso especial dirigido a esta CSRF � compensação das receitas obtidas em operações de aplicações financeiras com despesas financeiras não diretamente relacionadas àquelas receitas, conclui-se que os paradigmas apresentados decidiram contrariamente à decisão do STJ, em sede de recursos repetitivos.
Veja-se o que dispõe o art. 67, § 12, inciso II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015:

Art. 67. Compete à CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF.
...
§ 12. Não servirá como paradigma o acórdão que, na data da análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar:
...
II - decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543- C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil; e (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Ora, os paradigmas trazidos pelo Contribuinte decidiram contrariamente ao entendimento do STJ, em decisão em sede recurso repetitivo, conforme demonstrado acima, e por conseguinte não se prestam a ser utilizadas em sede de recuso especial como paradigma a ensejar a reanálise da matéria de direito.
Assim, em face do que dispõe o art. 67, § 12, inciso II, Anexo II do RICARF, não conheço do recurso especial do contribuinte.
Conclusão.
Do exposto, não conheço dos recursos especiais da Fazenda Nacional e do Contribuinte.

(Assinado digitalmente)
Marcos Aurélio Pereira Valadão
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: HELIO EDUARDO
DE PAIVA ARAUJO (Suplente convocado em substituicio a conselheira Maria Teresa
Martinez Lopez), ANDRE MENDES DE MOURA, ADRIANA GOMES REGO, RAFAEL
VIDAL DE ARAUJO, MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (suplente
convocado em substituicdo a conselheira Daniele Souto Rodrigues Amadio), MARCOS
AURELIO PEREIRA VALADAO (Presidente em exercicio), LUIS FLAVIO NETO e
NATHALIA CORREIA POMPEU. Ausente, justificadamente, o conselheiro CARLOS
ALBERTO FREITAS BARRETO (Presidente).

Relatorio

Por bem descrever os fatos, reproduzo o relatorio da decisdo recorrida:

COOPERATIVA REGIONAL ALFA, ja qualificada nos autos,
recorre da decisdo proferida pela 3¢ Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Florianopolis - SC, que, por
unanimidade de votos, JULGOU procedentes os lan¢camentos
efetuados.

De acordo com a autoridade administrativa, o presente processo
teve origem em procedimento de verifica¢do do cumprimento das
obrigagoes tributdrias, no qual a fiscalizagdo constatou exclusdo
indevida, na base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, de ato
cooperativo e resultados de operagoes financeiras, aléem da falta
de recolhimento sobre a base estimada, conforme relatado no
Termo de Verificagdo Fiscal, as fls. 569/579.

Dessa forma, foram lavrados os Autos de Infragdo a titulo de
Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL, fls. 05/09), no
valor de R$ 13.611.085,98, e Imposto de Renda Pessoa Juridica
(IRPJ, fls. 20/24), no valor de R$ 2.972.021,16, formalizando
crédito tributario no montante de RS 16.583.107,14, ja incluidos
os juros de mora calculados ate 29.09.2006 e as multas
proporcional e isolada.

Cientificada dos lancamentos em 18.10.2006, fls. 581, a
Contribuinte apresentou, em 13.11.2006, tempestivamente, suas
impugnagoes em separado para cada langamento, as fls. 582/595
(CSLL) e fls. 684/699 (IRPJ), juntando, ainda , respectivamente,
os documentos de fls. 596/683 e 700 /783, alegando em sintese
que:

(i) Inicialmente, destaca que, ndo obstante tenha apresentado
impugnagoes em separado para cada langcamento, eventual
desconstitui¢do do lancamento efetuado a titulo de IRPJ sobre as
receitas de aplicagoes financeiras terda reflexo sobre as
exigéncias fiscais de CSLL no que tange a esta infragdo.

(i) Prossegue afirmando que a exigéncia cumulativa de multa de
oficio de 75% e multa isolada ofende o principio da
proporcionalidade e tipifica o bis in idem. Corroborando seu
entendimento, transcreve jurisprudéncia administrativa.



Processo n° 13982.000426/2006-01 CSRF-T1
Acordado n.° 9101-002.366 F1. 978

(iii) Alega que os débitos, tanto da CSLL quanto do IRPJ, com
fatos geradores ocorridos até setembro de 2001, foram atingidos
pela decadéncia do direito da Fazenda Publica em constitui-los.

(iv) No meérito, apesar de reconhecer a validade dos atos
normativos  colacionados pela fiscalizagdo, os interpreta
semanticamente, para, entdo, rejeitd-los, de forma que, a seu
ver, apenas as operagoes com aptidio para gerar ‘“‘lucro”
poderiam sujeitar-se a CSLL, e estas sdo, tdo somente, as
realizadas com ndo associados, pois os resultados gerados nas
operagoes com associados (“‘atos cooperativos”) ndo geram
“lucros”, mas apenas ‘“sobras”.

(v) E caso existam ‘“sobras”, realizar-se-do na pessoa do
associado, destinatario das receitas obtidas e responsdvel pelas
despesas incorridas pela sociedade cooperativa que, por sua vez,
¢ pressuposto indispensavel da incidéncia da CSLL e do IRPJ.

(vi) Quanto a isen¢do da CSLL advinda com a edi¢do da Lei n*
10.865/2004, cujo art. 39 a prevé e cujo art. 45 estabelece
vigéncia a partir de janeiro de 2005, sustenta a contribuinte que
tal concessdo ndo tem o carater de contestar a exigéncia em
relagdo a fatos geradores ocorridos antes desta data — quanto a
CSLL ja ndo incidia sobre as “sobras”, visto que lei ordinaria
ndo poderia, no seu entender, conceder isen¢do em terreno ja
ocupado pela ndo incidéncia.

(vii) Ressalta, ainda, que houve erro material no langamento da
CSLL, uma vez que o auditor-fiscal ndo considerou, como
crédito em seu favor, valor retido no ano-calenddario 2004, no
montante de R$ 22.957,76, e também no IRPJ, no montante de
R$ 636.473,66, conforme faz prova a sua DIPJ acostada aos
autos. E, finalmente, requer a desconstitui¢do do langcamento.

(viii) Especificamente em relagdo ao langamento do IRPJ,
esclarece que apenas diverge da fiscalizagdo quanto a defini¢do
legal de renda, ja que mera receita ndo lhe é equivalente, por
ndo representar acréscimo patrimonial.

(ix) Ressalta que considerou tributavel, a teor da propria
legislagdo tributaria, seu resultado financeiro liquido, ou seja, a
totalidade das receitas financeiras subtraidas da totalidade das
despesas financeiras incorridas no periodo de apuragdo.

(x) Isto porque entende que ndo hd qualquer razoabilidade em se
considerar tributavel a totalidade das receitas financeiras, ao
fundamento de que ndo sdo atos cooperativos porque alcang¢ados
junto ao mercado financeiro, mas que as despesas financeiras
sdo atos cooperativos, ainda que incorridas junto ao mesmo
mercado financeiro.

(xi) Afirma que, embora intimada, deixou de apresentar
comprovagdo de despesas financeiras relacionadas diretamente
com as mesmas receitas financeiras, pois ninguém paga ao
banco para fazer uma aplica¢do, o aplicador recebe o valor
liquido de sua aplicagdo.

(xii) Aduz que, na pratica, ocorrem simultaneamente multiplas
operagoes ativas e passivas, em que a contribuinte figura ora
como aplicadora,, ora.como tomadora de recursos financeiros.
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Dessa forma, ndo faz sentido tributar a totalidade dos
rendimentos como atos ndo cooperativos, ao passo que despesas
de mesma natureza ndo lhes possam ser opostas, por serem,
segundo o entendimento expresso na autuagdo, atos
cooperativos.

(xiii) Afirma que o lancamento ndo merece prosperar, pois
tributa a cooperativa de forma mais onerosa do que qualquer
outra empresa. Ao ndo reconhecer o direito a deducdo de
despesas financeiras, o Fisco tributa, como se lucro fosse, o
valor inteiro da propria receita, como se esta fosse decorrente
da pratica de atos ndo cooperativos e a despesa fosse imputada
as operagoes praticadas com os associados e, assim, fossem atos
cooperativos.

(xiv) Ressalta que, como bem reconheceram os auditores-fiscais,
o ato ndo cooperativo seria o resultado das aplicagoes
financeiras, e ndo somente as receitas desta natureza, e diverge
da interpretagdo fiscal segundo a qual somente seriam dedutiveis
do montante das receitas financeiras as despesas diretamente
necessarias a sua obtencdo.

(xv) Conclui que, se ndo for permitido a contribuinte deduzir das
receitas financeiras as despesas incorridas em outras operagoes
que ndo aquelas relativas a propria aplicagdo, a base de calculo
do IRPJ, seria ndo o resultado, mas a propria receita.

(xvi) Reconhece que essa questdo é controvertida mesmo no
Primeiro Conselho de Contribuintes. Afirma que a legislagcdo
tributaria ndo estabelece procedimento a ser seguido pela
cooperativa para apura¢do do efetivo resultado liquido da
operacdo financeira, e que existem diversas correntes.

A vista da Impugnagdo, a 3¢ Turma da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento de Florianopolis - SC, por unanimidade
de votos, julgou procedentes os langamentos efetuados.

Inicialmente, apos transcrever trecho do Termo de Verificagdo
Fiscal, os julgadores ressaltaram que ndo existe controvérsia
quanto ao fato de que o resultado das operagoes financeiras se
sujeita a tributagdo do IRPJ, restando a interpreta¢do do que
seja ‘‘resultado”. Dessa forma, observaram o disposto no
Manual de Perguntas e Respostas, a respeito do IRPJ obtido, no
site da Receita Federal.

Destacaram que, ante a falta de comprova¢do da ocorréncia de
despesas diretamente associadas as operagoes de aplicagdo de
recursos no mercado financeiro, assumidamente atos ndo
cooperativos, seu “resultado” pode ser igual as suas “receitas”,
sem que isso signifique qualquer irregularidade ou ilegalidade.

Rejeitaram, ainda, a alegagdo da contribuinte de que parte do
crédito estaria atingida pela decadéncia, pois tendo a empresa
optado pelo regime de apurac¢do com base no lucro real anual, o
fato gerador ndo ocorre mensalmente, mas apenas no ultima dia
calendario de cada ano.

Em relagdo a exigéncia consubstanciada a titulo de CSLL,
consignaram que, aléem do preceptivo constitucional que impoe a
toda- a. sociedade, brasileira o financiamento da seguridade
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social, vigia e vige disposicdo expressa em IN/SRF, que
esclarece, sem margem a qualquer duvida, a legalidade da
incidéncia da CSLL sobre os resultados de atos cooperativos e
ndo cooperativos, até 31.12.2004, como se pode aferir a partir
da Solucdo de Consulta SRRF/4¢ RF/DISIT n® 39, de 16 de
seiembro de 2002, a qual transcreveu.

Observaram que a IN/SRF n° 198/88 foi revogada, sem
interrupgdo de sua forga normativa, a partir de 01.01.2004, pelo
art. 121 da IN/SRF n* 390, de 30 de janeiro de 2004, que dispos
de forma idéntica sobre a matéria. Destacaram que a
Jjurisprudéncia administrativa colacionada pela contribuinte
apenas tem aplicag¢do obrigatoria entre as partes integrantes dos
respectivos litigios, posto que ndo se trata de enunciados
constantes em sumulas vinculantes.

Quanto a discussdo apresentada pela contribuinte do que seriam
“lucros” e ‘“sobras”, esclareceram que sobras liquidas sdo o
proprio lucro liquido apurado em balango, como se verifica no
Jja referido Manual de Perguntas e Respostas da SRF.

Sendo assim, entenderam que ndo ha que se falar em ndo
incidéncia da CSLL sobre os resultados da sociedade
cooperativa, qualquer que seja a denominagdo adotada, sejam
esses resultados decorrentes de atos cooperativos ou ndo.

Lembraram, ainda, que somente se pode conceder isencdo,
exclusdo ou outra forma de ndo tributa¢do mediante autorizag¢do
legal expressa, nos termos do art. 111 do CTN.

Ressaltaram, que ndo compete ao julgador administrativo fazer
andlise de ilegalidade/inconstitucionalidade de norma inserida
legitimamente no ordenamento juridico pdtrio, competéncia esta
exclusiva do Poder Judiciario, nos termos da Sumula n? 02 do

Primeiro Conselho de Contribuintes e Parecer Normativo CST
n?329/70.

Quanto as alega¢oes de erro material nos langcamentos,
destacaram que a simples apresentagdo de copias de
declaragoes ndo é suficiente para provar o direito alegado em
face de possivel erro de fato, a vista das disposi¢oes constantes
nos arts. 942 e 943 do RIR/99. Dessa forma, deixaram de
apreciar tal argumento.

Especificamente quanto a alegagdo da contribuinte de que teria
decaido o direito da Fazenda Publica constituir o crédito
tributario, esclareceram que tal contribui¢do se sujeita ao prazo
decenal, previsto no art. 45 da Lei n© 8.212/91, motivo pelo qual
rejeitaram tal argumento.

Quanto a alegada concomitancia das multas exigida de oficio e
isoladamente, salientaram que tal exigéncia decorre de previsdo
expressa de Lei, art. 44 da Lei n® 9.430/96, ndo havendo,
portanto, qualquer irregularidade na autuag¢do, conforme
Jjurisprudéncia do Conselho de Contribuintes.

Pelas razdes acima expostas é que a 3° Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento de Florianopolis - SC, por
unanimidade de votos, julgou procedentes os langamentos
efetuados.



Processo n° 13982.000426/2006-01 CSRF-T1
Acordado n.° 9101-002.366 F1. 981

Intimada da decisdo de primeira instancia em 13.03.2007, as fls.
817, a contribuinte recorreu a este E. Conselho de Contribuintes,
tempestivamente, em 05.04.2007, as fls. 818/842, alegando em
sintese o que se segue:

Inicialmente, ressalta que foram lavrados dois autos de infragao,
um relativo ao IRPJ, calculado sobre receitas de aplicagoes
financeiras, e outro relativo a CSLL, calculado sobre os
resultados de atos cooperativos, sendo, em ambas as autuagoes,
exigida tambem a multa isolada decorrente da auséncia de
antecipagoes mensais e multa de oficio.

Transcreve  jurisprudéncia  administrativa,  objetivando
demonstrar que, embora as receitas financeiras estejam no
campo da incidéncia do IRPJ, por ndo se compreenderem no
conceito de ato cooperativo previsto no art. 79 da Lei n®
5.764/71, é necessario que sejam compensadas com as despesas
financeiras decorrentes dos empréstimos bancarios contraidos
pela cooperativa, sem o que estar-se-d tributando ndo a renda,
como autoriza a legislacdo, mas a propria receita, que ndo é,
por si so, sinénimo de renda.

A contribuinte ndo contesta a afirmagdo lang¢ada, tanto no auto
de infracdo, quanto na decisdo de primeira instancia, no sentido
de que a Constituicdo Federal estabelece, em seu art. 195, o
financiamento da seguridade social por toda sociedade, com
exce¢do apenas das entidades beneficentes de assisténcia social.
Prossegue afirmando que também é fato indiscutivel que todas
as pessoas juridicas domiciliadas no Pais e as que lhes sdo
equiparadas pela legislagdo tributdria sdo contribuintes da
CSLL. nos termos da Lei n°® 7.689/88, situagdo em que a
impugnante é induvidosamente contribuinte do tributo sob
exame, sempre que realizar o seu respectivo fato gerador.

Ressalta, entretanto, que somente pode ser compelida a pagar
tributos se houver lei que o estabeleca, e nos exatos termos nela
previstos. Nesse sentido, observa que, nos termos do art. 2° da
Lei n? 7.689/88, a base de calculo da CSLL “é o valor do
resultado do exercicio, antes da provisdo para o imposto de
renda.”

Em outras palavras, entende que, ressalvados os ajustes
pertinentes a CSLL e ao IRPJ, a base de cdlculo da contribui¢do
é o lucro obtido pela pessoa juridica, pressuposto de ambos os
tributos. Ou seja, sem que exista lucro, ndo ha espago para falar
em IR ou CSLL.

Salienta que, em se tratando de sociedades cooperativas, as
unicas operagoes com aptiddao para gerar ‘“lucro” sdo aquelas
de seu objeto social praticadas com ndo associados. Os
resultados das operagoes praticadas com associados
denominam-se “sobras”, ndo representando lucro. Dessa forma,
afirma que, ao contrario do que entendeu a decisdo recorrida, a
discussdo sobre “lucros” e “sobras” ndo é meramente
semdntica.

Esclarece que ¢ esséncia da propria sociedade que ela ndo
realize qualquer ganho em decorréncia de ato cooperativo. O
lucro realizar-se-a sempre em nome das pessoas associadas, que
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sdo os legais destinatarios das receitas obtidas, como também os
responsaveis pelas despesas incorridas pela sociedade.

(2]

Observa que é exatamente por isso que o art. 79 da Lei n®
5.764/71 estabelece que “o ato cooperativo ndo implica
oneragdo de mercado nem contrato de compra e venda de
produto ou mercadoria.”

4

Em relagdo a isengdo concedida pelo art. 39 da Lei n®
10.865/2004, aduz que qualquer que tenha sido o motivo que
inspirou o legislador a produzi-la, o importante é destacar que a
CSLL, instituida pela Lei n° 7.689/88, somente incide sobre o
lucro apurado pela pessoa juridica, conceito com o qual ndo se
confundem as denominadas “sobras” apuradas por sociedades
cooperativas.

Entende que a aplicacdo da multa isolada juntamente com a
multa de oficio ¢ abusiva, aléem de violar o principio da
proporcionalidade que deve informar os atos da Administragdo
Publica em geral, especialmente as sangoes tributarias, evitando
penalizar duplamente a contribuinte pela mesma falta.

Destaca que as exigéncias com fatos geradores ocorridos até 31
de setembro de 2001, foram atingidas pela decadéncia, nos
termos do art. 150, § 4° do CIN, tendo em vista que a
contribuinte tomou ciéncia dos autos de infragdo somente em 18
de outubro de 2006.

Afirma que os autos de infra¢do possuem erros materiais, uma
vez que a fiscaliza¢do ndo considerou os valores retidos na
fonte. Aduz que os arts. 942 e 943 do RIR/99, invocados pela
decisdo recorrida para justificar a ndo apreciagcdo do pedido de
corre¢do dos erros materiais, ndo se prestam para este fim,
posto que, como se verifica pela simples leitura dos mencionados
dispositivos,  nenhum  deles  determina, mesmo  que
implicitamente, a providéncia reclamada pelos julgadores a quo.

Finalmente, requer seja acolhido e provido o recurso voluntario
apresentado, cancelando-se os autos de infragdo lavrados.

A Primeira Camara do extinto Primeiro Conselho de Contribuintes proferiu o
Acordao n® 101-97.104, de 4 de fevereiro de 2009, cujas ementa e decisdo transcrevo,
respectivamente:

ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Ano-calendario: 2001 e 2003

Ementa: CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE DE
NORMAS INSERIDAS LEGALMENTE NO ORDENAMENTO
JURIDICO PATRIO - Stimula 12 CC n22: O Primeiro Conselho
de Contribuintes ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

IRPJ /CSLL — SOCIEDADES COOPERATIVAS —
RESULTADO DE APLICACAO FINANCEIRA - ATO NAO-
COOPERATIVO — Os resultados. positivos obtidos nas
aplicagoes financeiras ndo resultam de atos cooperativos,
sujeitando-se, portanto, a incidéncia tributaria.
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CSLL — SOCIEDADES COOPERATIVAS — BASE DE
CALCULO — As sobras obtidas pelas Sociedades Cooperativas
com seus associados ndo se configuram como lucro, ndo
subsumindo, portanto, a incidéncia da contribui¢do social.
Exegese do art. 3° da Lei n® 5.764/71 e arts. 1° e 2° da Lei n®
7.689/88.

IRPJ — MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO —
CONCOMITANCIA - Incabivel a aplicagdo concomitante de
multa isolada, por falta de recolhimento de estimativas no curso
do periodo de apuragdo, e de oficio, pela falta de pagamento de
tributo apurado no balanco.

Recurso Voluntario Procedente em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Cdmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, 1) Por unanimidade de votos,
REJEITAR a preliminar de decadéncia. 2) Por unanimidade de
votos, afastar a exigéncia da CSLL sobre os resultados de atos
cooperados. 3) Por maioria de votos, afastar a exigéncia da
multa de oficio isolada concomitante com a multa de oficio
proporcional. 4) Por unanimidade de votos, manter as demais
exigéncias, nos termos do relatorio e voto que passam a integrar
o presente julgado.

Inconformada, a Fazenda Nacional apresenta recurso especial por
divergéncia, argumentando, em sintese:

a) que o voto condutor do aresto, no que respeita a exigéncia da multa
decorrente do descumprimento do regime de estimativa, nao foi
acompanhado pela unanimidade da Camara a quo;

b) que o acérdao contraria o disposto no art. 44, § 12, IV, da Lei n® 9.430, de
1996;

¢) hd equivoco na afirmacdo de que o Fisco estaria exigindo duas multas
sobre uma unica infragao;

d) que as infragdes apenadas pela chamada “multa de oficio” e pela “multa
1solada” sdo diferentes;

e) que a multa de oficio decorre do ndo pagamento de tributo pelo
contribuinte; ja a multa isolada decorre do descumprimento do regime de
estimativa;

f) que, por outro lado, a multa isolada e a multa de oficio ndo estdo incidindo
sobre a mesma base de calculo;

g) que a multa de oficio deve incidir sobre o tributo efetivamente devido pelo
Recorrido, que, no caso, tendo em vista a sua opgdo pelo regime de
estimativa, ¢ apurado ao final do ano calendario, com base no resultado final
auferido pelo contribuinte; ja as estimativas, como o proprio nome diz, nao
equivalem ao tributo efetivamente devido, mas, consoante a jurisprudéncia
pacificada dos Conselhos de Contribuintes, sao meros adiantamentos do
tributo, que sera calculado ao final do ano;
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do CARF.

h) que, em suma, as multas de oficio e isolada ndo decorrem da mesma
infracdo, e ndo incidem sobre a mesma base de calculo;

1) que, na verdade, a Camara a quo criou nova hipdtese de dispensa da multa
isolada, ndo prevista na legislacao, qual seja, a cobranca, concomitante, de
imulta de oficio decorrente do ndo pagamento do tributo;

J) que ndo ha, no presente caso, norma especifica que permita ao aplicador da
lei relevar a cobranga da multa prevista no art. 44, § 12 inc. IV, da Lei
9.430/96, atendendo “a consideracdes de equidade, em relacdo com as
caracteristicas pessoais ou materiais do caso”; e

k) que, no presente caso, restou plenamente configurado o desrespeito do
Recorrido a Lei 9.430/96, devendo, portanto, ser mantido o langamento da
multa isolada.

O recurso foi admitido pelo presidente da Primeira Camara da Primeira Sec¢ao

Devidamente cientificado, o contribuinte apresentou contrarrazoes,

afirmando, em sintese, que o recurso especial ofertado nao merece ser acolhido, destoando que
estd do firme entendimento que se encontra consolidado tanto em sede de doutrina como em
jurisprudéncia, inclusive aquela que se construiu junto a essa propria Camara Superior, onde o
tema ¢ pacifico em sentido contrario aquele adotado pelo recurso ofertado.

Inconformado, o contribuinte apresenta recurso especial por divergéncia,

argumentando, em sintese:

a) que a decisao recorrida — ao desconsiderar das receitas obtidas em
operagdes de aplicagdes financeiras as despesas de mesma natureza, como
empréstimos bancarios, pagamento de tributos, etc. — ndo se houve com o
necessario acerto, divergindo que esta, inclusive, de outras decisdes
proferidas por esse E. Conselho, sobre 0 mesmo assunto;

b) que a Recorrente obteve receitas de aplicagdes em instituigdes financeiras
e também incorreu em despesas junto as mesmas instituicdes financeiras,
sendo, estas, por exemplo, aquelas relacionadas a despesas bancarias,
encargos financeiros sobre financiamentos, impostos, como o IOF, etc.;

¢) que, considerando que, para que se chegue ou ndo ao resultado lucro, ¢
necessario, como regra basica de contabilidade, que se realize o confronto
entre receitas e despesas nao apenas de algumas, mas de toda a
movimentagdo de operacdes que se realizou em um determinado periodo, €
por demais evidente que, no caso, ndo podem ser, as despesas acima,
simplesmente excluidas desta movimentacdo, mesmo que ndo tenham, elas,
exatamente a mesma denominagao das operagdes que originaram as receitas;

d) que o confronto deve ser sempre realizado entre operagdes decorrentes de
receitas x despesas financeiras, independentemente da denominacdao que se
lhes déem e/ou de que origem provenham;

e) que nao ha qualquer razoabilidade em se considerar tributavel a totalidade
das receitas financeiras, ao fundamento de que ndo sdo atos cooperativos
porque alcangadas junto ao mercado financeiro, mas que despesas financeiras
sdo atos cooperativos, ainda que incorridas junto ao mesmo mercado
financeiro, como também, ndo ha qualquer razoabilidade em se pretender
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que, dedutiveis das receitas financeiras, sejam apenas despesas de aplicacdo
financeira;

f) que tais entendimentos, em sendo aceitaveis, culminam por distorcer
completamente o espirito da lei e, especialmente, por mutilar o conceito de
icnda, como constante do proprio Codigo Tributario Nacional (art. 43), uma
vez que fazem com que o imposto incida sobre a receita, em si mesma
considerada, e ndo sobre a renda, porquanto, como j& afirmado, ndo leva em
consideragdo toda a despesa financeira incorrida em determinado periodo de
apuragao;

r

g) que ¢ argumento da decisdo recorrida que, apesar de devidamente
intimada, a Recorrente ndo apresentou as despesas financeiras diretamente
relacionadas as operagoes de aplicagdes financeiras;

h) que despesa financeira inerente a cada receita financeira simplesmente nao
existe. Ninguém paga ao Banco para fazer uma aplicacdo financeira; o
aplicador recebe o valor liquido de sua aplicagao;

1) que, para que a tributacdo, no caso concreto, contenha-se dentro da
legalidade, ¢ imprescindivel que se transporte para a coluna destinada a
apuracdo do resultado tributavel da cooperativa, ndo apenas a totalidade das
receitas financeiras, como também a totalidade das despesas de idéntica
natureza ja que ambas t€m origem em operagdes praticadas com terceiros, no
caso, institui¢cdes financeiras;

J) que, a ndo ser dessa forma, tem-se que a tributacao destes resultados nas
sociedades cooperativas atinge a propria receita, como se fosse ela, por si s6,
sindnimo de renda, e ndo a renda propriamente dita, como ocorre nas demais
empresas e alids, como sobressai do artigo 43 do Cdodigo Tributario Nacional,
que autoriza a incidéncia do tributo somente sobre a renda, assim entendido o
ganho, a mais valia ou acréscimo patrimonial incorporado ao patriménio do
contribuinte; e

k) que ha que se entender, portanto, para que se tenha o perfeito alcance do
conceito de renda, previsto no art. 43 do CTN, e por consequéncia ao proprio
enunciado da Sumula 262 do STJ, que o resultado positivo tributavel obtido
com aplicagdes em instituigdes financeiras somente ¢ passivel de ser obtido
procedendo-se a apuragdo e a consequente dedugdo de todas as despesas
incorridas junto as mesmas institui¢des financeiras, com o que se estara
tributando o resultado positivo por elas produzido, exatamente como ja
ocorre com todas as demais pessoas juridicas e como estabelece ainda o

enunciado da referida Stmula.

O recurso foi admitido pelo presidente da Primeira Camara da Primeira Sec¢ao
do CARF.

Devidamente cientificada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes,
requerendo seja desprovido o recurso especial do contribuinte, mantendo-se incolume a decisao
atacada e o crédito tributario.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao, Relator

Os recursos sdo tempestivos, tendo sio ambos admitidos em prévia analise de
admissibilidade.

Contudo, face 4s matérias em litigio e a evolugdo da jurisprudéncia judicial e
lo CARF sobre elas, ha que se revisitar o conhecimento, conforme resultou do debate durnate
a discussao em sede preliminar dos recurso em questao.

Conforme jurisprudéncia atual da CSRF, espelhada, e.g., n o Ac. 9101-
002.305, transcrito abaixo, ha que se analisar a admissibilidade nestes casos.

NAO  CONHECIMENTO. DECISAO QUE ADOTOU
ENTENDIMENTO DE SUMULA APROVADA DEPOIS DE
INTERPOSTO O RECURSO ESPECIAL.

Ndo cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas
que adote entendimento de sumula de jurisprudéncia do CARF,
ainda que a sumula tenha sido aprovada posteriormente a data
da interposi¢do do recurso, conforme o § 3°do art. 67 do Anexo
II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF
n’343, de 09 de junho de 2015.

No caso do presente processo, as matérias postas a apreciacao desta Camara
Superior referem-se a:

a) exigéncia da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas
conjuntamente com a multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, nos anos-calendario de 2001 a 2004; e

b) compensagdo das receitas obtidas por cooperativas em operagdes de
aplicacdes financeiras com despesas financeiras ndo diretamente relacionadas
aquelas receitas.

1 — Recurso da Fazenda Nacional (matéria “a”)

Com relagdo primeiramente ao recurso especial da Fazenda Nacional, incide,
para os anos-calendario de 2001 a 2004, a Sumula CARF n? 105, de seguinte teor:

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
lang¢ada com fundamento no art. 44, § 1% inciso 1V, da Lei n®
9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa
de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no
ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Assim, em face do § 3° do art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015, ndo deve ser conhecido o
recurso especial da Fazenda Nacional.

Em vista do exposto, ndo conheco do recurso especial da Fazenda
Nacional.

1 — Recurso do contribuinte (matéria “b”)
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J& no tocante ao recurso especial do contribuinte, rememoro contenda travada
no Superior Tribunal de Justica (STJ), e na qual foi manejado, entre outros, o mesmo
argumento exposto neste recurso especial — compensacdo das receitas obtidas por
cooperativas em operagdes de aplicagdes financeiras com despesas financeiras nao diretamente
relacionadas aquelas receitas —, sem sucesso (Recurso Especial n® 58.265-SP):

TRIBUTARIO. COOPERATIVA. APLICACAO FINANCEIRA.
RENDIMENTOS TRIBUTADOS.

E considerado como renda tributdvel o resultado positivo obtido
pelas cooperativas decorrente de aplicagoes financeiras.

Recurso provido.

(REsp 58.265/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Rel.
p/ Acérdao Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 25/10/1995, DJ 25/03/1996, p. 8544)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
OMISSAO  INEXISTENTE.  PEDIDO  COM  TRES
FUNDAMENTOS AUTONOMOS. ACOLHIMENTO DO
PRIMEIRO. NAO APRECIACAO DOS REMANESCENTES.

1 - As razoes de qualquer julgado estao vinculadas a uma
construgdo logica onde a conclusdo deve refletir a mensagem
das premissas lan¢adas.

2 - Se durante o curso da lide, a pretensdo da parte esta
sustentada em trés fundamentos auténomos, uma vez que cada
um, por si, e suficiente para se ter o pedido como procedente ou
improcedente, o acolhimento ou desacolhimento de um deles
afasta a apreciagdo dos demais.

3 - A decisdo judicial ha de ser construida com base em um
sistema logico, onde, evidentemente, ndo ceda Ilugar para
contradigoes.

4 - Inexiste, em razdo do acima afirmado, omissdo no acorddo
que, por ter considerado improcedente o pedido da parte, com
base em wum dos fundamentos autonomos e nucleares
apresentados, deixou de examinar os demais.

5 - Embargos declaratorios rejeitados.

(EDcl no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro JOSE DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/1996, DJ 04/11/1996, p.
42431)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
OMISSAO. REJEICAO.

1. Impossivel, em sede de embargos de declaragdo, ser
apreciado questionamento ndo formulado na peti¢do inicial e
ndo constante, consequentemente, na senteng¢a de primeiro grau
e no julgamento da apelagdo.

2. Pedido formulado, unicamente, para isentar a autora, uma
cooperativa, de incidéncia de imposto de renda sobre receitas
obtidas com operagoes financeiras, ndo pode, em sede de
recurso especial, ser compreendido como, em caso de ser
improcedente, determinar-se das receitas financeiras obtidas o
valor da corre¢do monetaria do capital e das despesas
financeiras realizadas no periodo.
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3. Acordao que, sob a alegacdo de auséncia de
prequestionamento, ndo apreciou a pretensdo enfocada no item
anterior, esta sem o vicio da omissdo.

4. Embargos rejeitados.

(EDcl nos EDcl no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro JOSE
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/04/1997, DJ
19/05/1997, p. 20572)

EMBARGOS DE DIVER GENCIA. RECURSO ESPECIAL.
TECNICA DE JULGAMENTO.

1. Se o Tribunal local acolheu apenas uma das causas de pedir
declinadas na inicial, declarando procedente o pedido formulado
pelo autor, ndo é licito ao Superior Tribunal de Justi¢a, no
Jjulgamento de recurso especial do réu, simplesmente declarar
ofensa a Lei e afastar o fundamento em que se baseou o acorddo
recorrido para julgar improcedente o pedido.

2. Nessa situagdo, deve o Superior Tribunal de Justica aplicar o
direito a espécie, apreciando as outras causas de pedir langadas
na inicial, inda (sic) que sobre elas ndo tenha se manifestado a
instancia precedente, podendo negar provimento ao recurso
especial e manter a procedéncia do pedido inicial.

(EREsp 58.265/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, Rel. p/
Acorddo Ministro BARROS MONTEIRO, CORTE ESPECIAL,
Julgado em 05/12/2007, DJe 07/08/2008)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO.
IMPOSTO  DE  RENDA.  RESULTADO  POSITIVO
DECORRENTE ~~ DE  APLICACOES  FINANCEIRAS
REALIZADAS PELAS COOPERATIVAS. INCIDENCIA. ATOS
NAO-COOPERATIVOS. SUMULA 262/STJ. APLICACAO.

1. O imposto de renda incide sobre o resultado positivo das
aplicacoes financeiras realizadas pelas cooperativas, por ndo
caracterizarem “‘atos cooperativos tipicos” (Sumula 262/STJ).

2. A base de cdlculo do imposto de renda das pessoas juridicas
(critério quantitativo da regra matriz de incidéncia tributdria)
compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro
arbitrado, correspondente ao periodo de apuragdo do tributo.

3. O lucro real é definido como o lucro liquido do exercicio
ajustado pelas adigoes, exclusoes ou compensagoes prescritas ou
autorizadas pela legislagcdo tributaria (artigo 6% do Decreto-Lei
1.598/77, repetido pelos artigos 154, do RIR/80, e 247, do
RIR/99).

4. As sociedades cooperativas, quando da determinagdo do lucro
real, apenas podem excluir do lucro liquido os resultados
positivos decorrente da pratica de “atos cooperativos tipicos”,
assim considerados aqueles praticados entre as cooperativas e
seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre
si quando associados, para a consecug¢do dos objetivos sociais
(artigo 79, caput, da Lei 5.764/71).

5. O artigo 111, da Lei das Cooperativas (Lei 5.764/71),
preceitua que sdo consideradas rendas tributaveis os resultados
positivos obtidos pelas cooperativas nas operagoes de aquisi¢do
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de produtos ou de fornecimento de bens e servicos a ndo
associados (artigos 85 e 86) e de participagdo em sociedades
ndo cooperativas (artigo 88), assim dispondo os artigos 87 e 88,
paragrafo unico, do aludido diploma legal (em sua redagdo
original):

“Art. 87. Os resultados das operagoes das cooperativas com ndo
associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serdo levados a
conta do ‘Fundo de Assisténcia Técnica, Educacional e Social’ e
serdo contabilizados em separado, de molde a permitir calculo
para incidéncia de tributos.

Art. 88. Mediante prévia e expressa autorizagdo concedida pelo
respectivo orgdo executivo federal, consoante as normas e
limites instituidos pelo Conselho Nacional de Cooperativismo,
poderdo as cooperativas participar de sociedades ndo
cooperativas publicas ou privadas, em carater excepcional, para
atendimento de objetivos acessorios ou complementares.

Paragrafo unico. As inversoes decorrentes dessa participagdo
serdo contabilizadas em titulos especificos e seus eventuais
resultados positivos levados ao ‘Fundo de Assisténcia Técnica,
Educacional e Social’.”

6. Outrossim, o Decreto 85.450/80 (Regulamento do Imposto de
Renda vigente a época) preceituava que:

“Art. 129 - As sociedades cooperativas, que obedecerem ao
disposto na legisla¢do especifica, pagardo o imposto calculado
unicamente sobre os resultados positivos das operagoes ou
atividades:

I - de comercializagdo ou industrializagdo, pelas cooperativas
agropecuarias ou de pesca, de produtos adquiridos de ndo
associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para
completar lotes destinados ao cumprimento de contratos ou para
suprir capacidade ociosa de suas instalagoes industriais (Lei n.
5.764/71, artigos 85 e 111);

Il - de fornecimento de bens ou servicos a ndo associados, para
atender aos objetivos sociais (Lein. 5.764/71, artigos 86 e 111).

Il - de participagdo em sociedades ndo cooperativas, publicas
ou privadas, para atendimento de objetivos acessorios ou
complementares, desde que prévia e expressamente autorizadas
pelo orgdo executivo federal competente (Lei n. 5.764/71, artigos
88elll).

§ 12 E vedado as cooperativas distribuir qualquer espécie de
beneficio as quotas-partes do capital ou estabelecer outras
vantagens ou privilégios, financeiros ou ndo, em favor de
quaisquer associados ou terceiros, excetuados os juros até o
mdximo de 12% (doze por cento) ao ano atribuidos ao capital
integralizado (Lei n. 5.764/71, art. 24, § 3° e Decreto-Lei n.
1.598/77, art. 39, I, b).

$ 22 A inobservancia do disposto no paragrafo anterior
importara tributa¢do dos resultados, na forma prevista neste
Regulamento.”

7. Destarte, a interpretag¢do conjunta dos artigos 111, da Lei das
Cooperativas, e do. artigo 129, do RIR/80, evidencia a mens
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legislatoris de que sejam tributados os resultados positivos
decorrentes de atos ndo cooperativos, ou seja, aqueles
praticados entre a cooperativa e ndo associados, ainda que para
atender a seus objetivos sociais.

8. Deveras, a caracterizagdo de atos como cooperativos deflui
do atendimento ao binomio consecu¢do do objeto social da
cooperativa e realizacdo de atos com seus associados ou com
outras  cooperativas, ndo se revelando suficiente o
preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.

9. Ademais, o ato cooperativo tipico ndo implica operacdo de
mercado, ex vi do disposto no pardagrafo unico, do artigo 79, da
Lei 5.764/71.

10. Consequentemente, as aplicacées financeiras, por
constituirem operagoes realizadas com terceiros ndo associados
(ainda que, indiretamente, em busca da consecu¢do do objeto
social da  cooperativa),  consubstanciam  “atos  ndo-
cooperativos”, cujos resultados positivos devem integrar a base
de calculo do imposto de renda.

11. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acorddo
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo
STJ 08/2008.

(REsp 58.265/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO,
Julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA (PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. RESULTADO
POSITIVO DECORRENTE DE APLICACOES FINANCEIRAS
REALIZADAS PELAS COOPERATIVAS. INCIDENCIA. ATOS
NAO-COOPERATIVOS. SUMULA 262/STJ. APLICACAO.).
OMISSAO.  INOCORRENCIA.  MANIFESTO  INTUITO
INFRINGENTE.

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensdo de
reformar o decisum, ndo hd como prosperar, porquanto
inocorrentes as hipoteses de omissdo, contradi¢do, obscuridade
ou erro material, sendo inviavel a revisdo em sede de embargos
de declaragdo, em face dos estreitos limites do artigo 535, do
CPC.

2. Nos presentes embargos de declaracdo (dirigidos contra o
acorddo que julgou recurso especial representativo de
controvérsia), sustenta a cooperativa que:

“... por manifesto erro, o voto do relator, acompanhado pelos
demais Ministros integrantes da sessdo, limitou-se a repetir o
exame do primeiro fundamento desenvolvido nas contra-razoes
da ora embargante, o qual, repita-se, ja havia sido enfrentado na
assentada de 25.10.199)5, tendo havido total omissdo em relacdo
real ao objeto do novo julgamento, tal como determinado pela
Corte Especial, no sentido de que fossem enfrentados os dois
outros argumentos abaixo resumidos, independentes do
examinado anteriormente:
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2% fundamento. ainda que se pudesse imaginar que as hipoteses
de incidéncia tributaria do IRPJ contidas nos artigos 85, 86, 88
e 111, da Lei 5.764/71 (Lei do Cooperativismo), integralmente
reproduzidas nos arts. 129 do RIR/80 e 169 do RIR/94, se
estenderiam ao resultado das aplicagées financeiras das sobras
de caixa momentaneamente disponiveis, as receitas financeiras
das cooperativas sdo consideradas receitas operacionais pela
legislagdo fiscal aplicavel as empresas em geral, uma vez que
integram o lucro operacional definido pelos artigos 11, 17 e 18,
do Decreto-Lei 1.598/77, sobre o qual o Imposto de Renda ndo
incide no caso de cooperativa (Lei 5.764/71 e art. 169, do
RIR/94);

3% fundamento: o artigo 19 do Decreto-lei 1.598/77, reproduzido
no artigo 555, do RIR/94, dispbe que as receitas financeiras,
ndo-superiores as despesas de mesma natureza, estdo inseridas
no conceito de lucro da exploragdo, que é a parte especifica do
lucro operacional relacionada a determinada atividade
favorecida do ponto de vista fiscal. E a documenta¢do carreada
aos autos pela embargante, e ndo contestada pela embargada,
comprova que suas receitas financeiras sempre foram inferiores
as despesas correspondentes, ou seja, que ndo havia resultado
positivo que justificasse a incidéncia do imposto de renda nesse
caso.

Realmente, mesmo partindo-se da rejei¢do do 1% fundamento, ou
seja, partindo-se da premissa de que os resultados das
aplicagoes financeiras da ora embargante ndo constituem atos
cooperativos pelo simples fato de ndo estarem previstos dentre
as hipoteses de incidéncia do IRPJ previstas nos artigos 85, 86,
88 e 111, da Lei 5.764/71 (Lei do Cooperativismo), ainda assim
tais resultados ndo poderdo ser tributados - notadamente da
forma pretendida pela Fazenda Nacional, que determina que as
receitas financeiras sofram a incidéncia em foco, sem qualquer
cotejo com as despesas de mesma natureza financeira a que a
cooperativa incorre - sob pena de atribuir-se as cooperativas,
tratamento tributdrio mais severo do que o que a legislagdo do
imposto de renda atribui para as empresas em geral, ou seja, na
contra-mdo do tratamento privilegiado que o ordenamento
Jjuridico propoe como meio de fomento ao cooperativismo.

Dai porque, admitida a tributagdo das aplicagées financeiras em
foco, por ndo consistirem em atos cooperativos, impoem-se o
exame sistemdtico da legislagdo do imposto de renda aplicavel
para as empresas em geral, no qual se fundam os tais outros dois
fundamentos, para que o presente recurso especial seja
desacolhido em seu mérito: a) quer porque nos termos da
legislagdo aplicavel as empresas em geral, as receitas
financeiras sdo receitas operacionais, e, portanto, compoem o
lucro operacional de qualquer empresa, razdo pela qual se as
cooperativas ndo sofrem a incidéncia do IRPJ sobre o que seja
seu lucro operacional, ndo ha como tributi-las porque
integrantes do seu lucro operacional favorecido pela ndo
incidéncia, b) quer porque, utilizado o conceito legal do lucro da
exploracgdo, tais receitas so serdo tributadas se superarem as
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despesas da mesma natureza, e no caso dos autos as despesas
sempre superaram as receitas.

(..) Face ao que precede, a Embargante requer seja dado
provimento aos presentes embargos, para que seja suprida a
omissdo contida no acordao embargado, e de modo que sejam
enfrentados por essa Corte os dois outros fundamentos acima
referidos, e, em carater infringente, seja negado provimento ao
recurso especial da Fazenda, para que sejam consideradas ndo
tributdveis as receitas auferidas por conta de suas aplicagoes
financeiras com sobras de caixa momentdneas, (a) tendo em
conta o fato de as receitas financeiras estarem inseridas no
conceito legal de lucro operacional, bem como (b) tendo em
conta a impossibilidade da tributacdo das receitas financeiras,
sem o cotejo com as despesas da mesma natureza, e
considerando que, em relagdo aos fatos geradores relativos aos
depositos efetuados nos autos (periodo-base 1978 a 1985), as
despesas financeiras em cada periodo superaram as receitas.”

3. O acorddo embargado perfilhou o entendimento de que o
imposto de renda incide sobre o resultado positivo das
aplicagoes financeiras realizadas pelas cooperativas, por ndo
caracterizarem “atos cooperativos tipicos” (Sumula 262/STJ),
adotando, em suma, os seguintes fundamentos:

(i) a base de cdlculo do imposto de renda das pessoas juridicas
(critério quantitativo da regra matriz de incidéncia tributdria)
compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro
arbitrado, correspondente ao periodo de apuragdo do tributo;

(ii) o lucro real ¢ definido como o lucro liqguido do exercicio
ajustado pelas adigoes, exclusoes ou compensagoes prescritas ou
autorizadas pela legislacdo tributdria (artigo 6 do Decreto-Lei
1.598/77, repetido pelos artigos 154, do RIR/80, e 247, do
RIR/99);

(iii) as sociedades cooperativas, quando da determina¢do do
lucro real, apenas podem excluir do lucro liquido os resultados
positivos decorrente da pratica de “atos cooperativos tipicos”,
assim considerados aqueles praticados entre as cooperativas e
seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre
si quando associados, para a consecug¢do dos objetivos sociais
(artigo 79, caput, da Lei 5.764/71); e

(iv) a caracterizagdo de atos como cooperativos deflui do
atendimento ao binomio consecugcdo do objeto social da
cooperativa e realizagdo de atos com seus associados ou com
outras  cooperativas, ndo se revelando suficiente o
preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.

4. O lucro operacional (um dos elementos integrantes do lucro
liquido do exercicio, classificado como o resultado das
atividades, principais ou acessorias, que constituam o objeto da
pessoa juridica, a luz do disposto no artigo 11, caput, do
Decreto-Lei 1.598/77), no que concerne as cooperativas, pode
derivar de “atos cooperativos” e/ou de “‘atos ndo cooperativos”.
Assim é que o lucro operacional proveniente de atividades com
terceiros (“atos ndo cooperativos”) enseja a tributa¢do pelo
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imposto de renda, o que se coaduna com a tese esposada pelo
decisum embargado.

5. Por seu turno, ¢ certo que o lucro de exploragdo (lucro liquido
do periodo-base, ajustado pela exclusdo, entre outras, da parte
das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras -
artigo 19, I, do Decreto-Lei 1.598/77) constitui parcela isenta do
imposto de renda das pessoas juridicas que desenvolvem
atividades incentivadas previstas em legislagdo especifica (Lei
4.239/63; Lei 5.508/68; Decreto-Lei 756/69; Decreto-Lei
1.328/74,; Decreto-Lei 1.564/77; Decreto-Lei 221/67; e Decreto-
Lei 1.191/71).

6. Entrementes, o regime juridico tributdrio das cooperativas ja
contempla beneficio fiscal proprio, qual seja, a ndo tributag¢do
dos “atos ndo cooperativos”, sendo certo, ademais, que o
acorddo embargado tdo-somente pugnou pela incidéncia do
imposto de renda sobre o “resultado positivo” das aplicagoes
financeiras  realizadas  pelas  cooperativas, por  ndo
caracterizarem “atos cooperativos tipicos”’.

7. Consequentemente, ndo se vislumbra a omissdo de
“fato/argumento relevante” pelo julgamento exarado sob o rito
do artigo 543-C, do CPC, revelando-se manifestamente
protelatorios os embargos de declaragdo, a luz do disposto no
artigo 538, paragrafo unico, do CPC (Precedente da Primeira
Sec¢do, aplicavel mutatis mutandis: Questdo de Ordem no REsp
1.025.220/RS, que versou sobre a aplicagdo de multa por agravo
infundado, ex vi do disposto no artigo 557, § 2%, do CPC).

5. Embargos de declaragdo rejeitados, com a condenagdo da
embargante ao pagamento de 1% (um por cento) a titulo de
multa, pelo seu cardter procrastinatorio (artigo 538, paragrafo
unico, do CPC).

(EDc{ no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 14/04/2010, DJe 27/04/2010)

EMBARGOS DE DECLARACAO NO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA (PROCESSO CIVIL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO.
IMPOSTO  DE  RENDA.  RESULTADO  POSITIVO
DECORRENTE ~ DE  APLICACOES  FINANCEIRAS
REALIZADAS PELAS COOPERATIVAS. INCIDENCIA. ATOS
NAO-COOPERATIVOS. SUMULA 262/STJ. APLICACAO.).
SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARACAO OPOSTOS PELA
COOPERATIVA. INSISTENCIA NA ALEGACAO DE OMISSAO
NO JULGADO EMBARGADO. ALEGADO INTUITO DE
PREQUESTIONAMENTO DE MATERIA CONSTITUCIONAL.
ACORDAO EMBARGADO QUE EMITIU PRONUNCIAMENTO
SOBRE TODOS OS QUESTIONAMENTOS VENTILADOS
PELA COOPERATIVA. MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE.
EMBARGOS DE DECLARACAO DA FAZENDA NACIONAL.
ERRO MATERIAL. EXISTENCIA. CORRECAO QUE NAO
IMPLICA EM  ALTERACAO NO RESULTADO DO
JULGAMENTO.
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1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensdo de
reformar o decisum, ndo hd como prosperar, porquanto
inocorrentes as hipoteses de omissdo, contradi¢do, obscuridade
ou erro material, sendo inviavel a revisdo em sede de embargos
de declaragdo, em face dos estreitos limites do artigo 535, do
crC.

2. Nos presentes embargos de declaragdo (dirigidos contra
acorddo que julgou anteriores embargos de declara¢do no
recurso especial representativo de controvérsia), sustentou a
cooperativa que:

“... 0 acorddo ora embargado, com a devida vénia, ao deixar de
apreciar o merito dos embargos de declaragcdo opostos,
singelamente afirmando que a questdo ja havia sido examinada e
que ndo ha qualquer omissdo ou erro a ser corrigido, mas mero
cardter infringente, e simplesmente limitando-se a repisar
argumentos ja apreciados pela 1¢ Turma por ocasido da
primeira assentada relativa a este Recurso Especial e repetidos
quando do julgamento dos embargos de declaragdo que
antecederam ao presente, até por desconsiderar o quanto
decidido pela Corte Especial em sede de embargos de
divergéncia, implicou em ofensa ao artigo 5% XXXV, da
Constituicdo Federal, por manifesta negativa de presta¢do
Jjurisdicional, sobre a qual deve se pronunciar esse Tribunal,
para fins de prequestionamento.

Ademais, ao impor em detrimento do patriménio da ora
embargante, multa a que alude o artigo 538, paragrafo unico, do
CPC, cabivel tio somente nas hipoteses em que os embargos
declaratorios revelem feicdo protelatoria inocorrente na espécie,
implicou em ofensa ao artigo 5% LIV, do mesmo texto
constitucional, e também ao principio da legalidade preceituado
pelo artigo 5% I, da Constituicdio Federal, questoes
constitucionais essas sobre as quais se faz premente a
manifestagdo desse Tribunal, para fins do prequestionamento
explicito sem o qual ndo serd possivel o regular aviamento do
apelo excepcional.”

3. Os dois fundamentos do recurso especial (que, segundo a
embargante, restariam ndo apreciados) sdo os seguintes.

“22 fundamento. ainda que se pudesse imaginar que as hipoteses
de incidéncia tributaria do IRPJ contidas nos artigos 85, 86, 88
e 111, da Lei 5.764/71 (Lei do Cooperativismo), integralmente
reproduzidas nos arts. 129 do RIR/80 e 169 do RIR/94, se
estenderiam ao resultado das aplica¢des financeiras das sobras
de caixa momentaneamente disponiveis, as receitas financeiras
das cooperativas sdo consideradas receitas operacionais pela
legislagdo fiscal aplicavel as empresas em geral, uma vez que
integram o lucro operacional definido pelos artigos 11, 17 e 18,
do Decreto-Lei 1.598/77, sobre o qual o Imposto de Renda ndo
incide no caso de cooperativa (Lei 5.764/71 e art. 169, do
RIR/94);

3% fundamento: o artigo 19 do Decreto-lei 1.598/77, reproduzido
no artigo 555, do RIR/94, dispde que as receitas financeiras,
ndo-superiores ds despesas de mesma natureza, estdo inseridas
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no conceito de lucro da exploragdo, que é a parte especifica do
lucro operacional relacionada a determinada atividade
favorecida do ponto de vista fiscal. E a documenta¢do carreada
aos autos pela embargante, e ndo contestada pela embargada,
comprova que suas receitas financeiras sempre foram inferiores
as despesas correspondentes, ou seja, que ndo havia resultado
positivo que justificasse a incidéncia do imposto de renda nesse
”
caso.

4. Da andalise dos acorddos embargados, depreende-se que os
fundamentos supracitados foram implicitamente analisados na
decisdo que julgou o recurso especial e explicitamente
analisados na decisdo que julgou os primeiros embargos de
declaragdo opostos.

5. Com efeito, quando do julgamento dos primeiros embargos de
declaragdo, assentou-se, de forma categorica, que:

“3. O acorddo embargado perfilhou o entendimento de que o
imposto de renda incide sobre o resultado positivo das
aplicagoes financeiras realizadas pelas cooperativas, por ndo
caracterizarem “atos cooperativos tipicos” (Sumula 262/STJ),
adotando, em suma, os seguintes fundamentos:

(i) a base de calculo do imposto de renda das pessoas juridicas
(critério quantitativo da regra matriz de incidéncia tributaria)
compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro
arbitrado, correspondente ao periodo de apuragdo do tributo;

(ii) o lucro real é definido como o lucro liquido do exercicio
ajustado pelas adigoes, exclusoes ou compensagoes prescritas ou
autorizadas pela legislagcdo tributaria (artigo 6% do Decreto-Lei
1.598/77, repetido pelos artigos 154, do RIR/80, e 247, do
RIR/99);

(iii) as sociedades cooperativas, quando da determina¢do do
lucro real, apenas podem excluir do lucro liquido os resultados
positivos decorrente da pratica de “atos cooperativos tipicos”,
assim considerados aqueles praticados entre as cooperativas e
seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre
si quando associados, para a consecu¢do dos objetivos sociais
(artigo 79, caput, da Lei 5.764/71); e

(iv) a caracterizagdo de atos como cooperativos deflui do
atendimento ao binomio consecugdo do objeto social da
cooperativa e realizacdo de atos com seus associados ou com
outras cooperativas, ndo se revelando suficiente o
preenchimento de apenas um dos aludidos requisitos.

4. O lucro operacional (um dos elementos integrantes do lucro
liqguido do exercicio, classificado como o resultado das
atividades, principais ou acessorias, que constituam o objeto da
pessoa juridica, a luz do disposto no artigo 11, caput, do
Decreto-Lei 1.598/77), no que concerne ds cooperativas, pode
derivar de “atos cooperativos” e/ou de “atos ndo cooperativos”.
Assim é que o lucro operacional proveniente de atividades com
terceiros (“atos ndo cooperativos”) enseja a tributa¢do pelo
imposto de renda, o que se coaduna com a tese esposada pelo
decisum embargado.

20
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5. Por seu turno, é certo que o lucro de exploragdo (lucro liquido
do periodo-base, ajustado pela exclusdo, entre outras, da parte
das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras -
artigo 19, I, do Decreto-Lei 1.598/77) constitui parcela isenta do
imposto de renda das pessoas juridicas que desenvolvem
atividades incentivadas previstas em legislagdo especifica (Lei
4.239/63; Lei 5.508/68; Decreto-Lei 756/69; Decreto-Lei
1.328/74,; Decreto-Lei 1.564/77; Decreto-Lei 221/67; e Decreto-
Lei 1.191/71).

6. Entrementes, o regime juridico tributario das cooperativas ja
contempla beneficio fiscal proprio, qual seja, a ndo tributagdo
dos “atos ndo cooperativos”, sendo certo, ademais, que o
acorddo embargado tdo-somente pugnou pela incidéncia do
.. [ LR 2 . ~

imposto de renda sobre o ‘“resultado positivo” das aplicag¢oes
financeiras  realizadas  pelas  cooperativas, por  ndo

EEET)

caracterizarem “atos cooperativos tipicos”’.

5. Outrossim, é certo que os embargos de declara¢do ndo se
prestam ao mero  prequestionamento de  dispositivos
constitucionais, para a viabiliza¢do de eventual recurso
extraordindrio, porquanto visam unicamente completar a
decisdo quando presente omissdo de ponto fundamental,
contradi¢do entre a fundamentagio e a conclusdo, ou
obscuridade nas razoes desenvolvidas.

6. Erro material constatado no item 6 da ementa e no 6°
pardagrafo do voto-condutor do julgado embargado, verbis:

“Entrementes, o regime juridico tributdrio das cooperativas ja
contempla beneficio fiscal proprio, qual seja, a ndo tributagdo
dos “atos ndo cooperativos”, sendo certo, ademais, que o
acorddo embargado tdo-somente pugnou pela incidéncia do
imposto de renda sobre o “resultado positivo” das aplicagoes
financeiras realizadas pelas cooperativas.”

7. Destarte, impoe-se a corre¢do da decisdo embargada que, no
trecho anteriormente sublinhado, passa a ostentar a seguinte
redagdo: “a ndo tributagdo dos “atos cooperativos tipicos”.

8. Embargos de declaracdo da cooperativa rejeitados,
mantendo-se sua condenagdo ao pagamento de 1% (um por
cento) a titulo de multa, pelo seu cardter procrastinatorio (artigo
538, paragrafo unico, do CPC).

9. Embargos de declaragdo da Fazenda Nacional acolhidos para
sanar o erro material constatado no item 6 da ementa e no 62
paragrafo do voto-condutor do julgado embargado, sem

alteragdo no resultado do julgamento.

(EDcl nos EDcl no REsp 58.265/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 09/08/2010, DJe 16/11/2010)

Na sequéncia, foi negado seguimento ao recurso extraordinario (RE nos EDcl
nos EDcl no Recurso Especial n® 58.265-SP), com a interposicdo de agravo ao Supremo
Tribunal Federal (STF) (ARE no RE nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n® 58.265-SP) e
posterior desisténcia da acdo, com a baixa imediata dos autos a origem (PET no ARE no RE
nos EDcl nos EDcl no Recurso Especial n® 58.265-SP).
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Por conseguinte, ndo acolhido, no STJ, na sistematica de Recursos
Repetitivos, o argumento exposto no recurso especial dirigido a esta CSRF — compensagao
das receitas obtidas em operagdes de aplicagdes financeiras com despesas financeiras nao
diretamente relacionadas aquelas receitas, conclui-se que os paradigmas apresentados
decidiram contrariamente a decisdo do STJ, em sede de recursos repetitivos.

Veja-se o que dispde o art. 67, § 12, inciso II, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343,
de 9 de junho de 2015:

Art. 67. Compete a CSRF, por suas turmas, julgar recurso
especial interposto contra decisdo que der a legislagdo tributaria
interpretagdo divergente da que lhe tenha dado outra cadmara,
turma de camara, turma especial ou a propria CSRF.

$ 12. Nao servira como paradigma o acorddo que, na data da
andlise da admissibilidade do recurso especial, contrariar:

Il - decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado
nos termos dos arts. 543-B e 543- C da Lei n° 5.869, de 1973, ou
dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de
Processo Civil; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 152, de
2016)

Ora, os paradigmas trazidos pelo Contribuinte decidiram contrariamente ao
entendimento do STJ, em decisdo em sede recurso repetitivo, conforme demonstrado acima, e
por conseguinte ndo se prestam a ser utilizadas em sede de recuso especial como paradigma a
ensejar a reanalise da matéria de direito.

Assim, em face do que dispée o art. 67, § 12, inciso II, Anexo II do
RICAREF, niao conheco do recurso especial do contribuinte.
Conclusao.

Do exposto, ndo conheco dos recursos especiais da Fazenda Nacional e do
Contribuinte.

(Assinado digitalmente)

Marcos Aurélio Pereira Valadao
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